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Processo: 77355/2024.

a - BA, realizará no dia 07 de março de 2025, às 09:00h, na modalidàde,

puta aberto e fechado, tipo menor preço [...] serviços de execução de OBRA!

É CANAIS ABERTOS É DE GALERIA DE DRENAGEM PLUVIAL, NO

o: 749, vinculada aos recursos específicos

ral do Município de Vitória da Conquista - Contrato nº 59053.006556/2022-51 e

ime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo
“Processos Licitatórios”.

mvc.ba.gov.br, no link
lefone: (77) 3424-8515. RATIFICAÇÃO EM: 07

Wunicípio de Vitória da Conquist:
icorrência eletrônica, modo de dis

RECONSTRUÇÃO PARCIAL D

INICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA [..-]-

1wsignados no Orçamento Ge
ntrato nº 59053.009444/2023-32, sob o regime

sontra-se disponível no site: www. licitapmvc.com.br OU WWW.P

armações: Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos, te.

fevereiro de 2025.
AUTORIDADE COMPETENTE

Secretário Municipal de Gestão e Inovação
Romar Souza Barros.

Iblique-se.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2025

1 Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 à 17 de fevereiro de

026, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura

lunicipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, Vitória da Conquista — BA,

:hamada Pública nº 001/2025 — Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito

para atuação complementar na Rede

rivado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas,

Iunicipal de Saúde. o
de da Família e às equipes de Atenção

objetivo é fortalecer as equipes de Saú

'rimária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no

ite: www.pmve.ba.gov.br, no link “Processos Licitatórios”. Informações: Central de Compras - Agente de

contratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 77 3424-B515 e 8516.

Secretário Municipal de Gestão e Inovação
Romar Souza Barros.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 005/2025 - CMVC

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ

14.645.717/0001-03.

CONTRATADA: COMPANHIA D

15.139.629/0001-94.
E ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA - COELBA. inscrita no CNPJ Nº

OBJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da

Câmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme em vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, e

suas respectivas atualizações, bem como outras resoluções posteriores que venham sucedê-las ou substituí-las.

ês mil e setecentos e cinquenta reais).
VALOR: R$ 43.750,00 (Quarenta e tr

forme art. 109 da lei 14.133/2021.
VIGÊNCIA: prazo indeterminado, con

dom.pmvec.ba.gov.br
ado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

341Documento assin



ESTADO DA BAHIA - REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.; 007/2025, Órgão Gerenciador. MUNICIPIO DE

ERETITÉBA, CNJ: 13.811 476/0001 -54 / Órgão(s) Parteipante(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

CNPIJMF sob on": eotoos da, Empresa Registrada: STAMPS SUBLIME INDUSTAAL 'ECOMERÇIO DE STANDES,

CENARIOS E CONFECÇÕES LTDA CNPJ Nº
do 08 247/0001 34. Modalidade: Pregão Eletrônico OOTE202A, tel

Federal nt: 1412301, Art 26. indso AAA e eLo administrativo: 237/2024. Objeto: Registo de PMGAE

Gára futura9 eventual aquisição de ma!
O Mbcão e ecuipementos de proteção Indívidual para e meiaoe

Castte-BA, pelo critrio
eo tb aneáver (Ducreto Fuderat nº.: 1146223. Art 17) Valor

Global R$: 246.145,50 (duzentos e quarenta 2 36 mi. canto *
Aiaranta 6 tínca tania e cinquenta). Vigência: O7 de Janeira 6º.

Foze. Data da aseinatura: 07 de janero de

E O DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 012/2025, Orgão Gerenciador: MUNICIPIO DE

en e CNJ: 13,91 1.47600001-84 1 Órgãois) Parielpante(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE:

CARÉRE TURISMO, CNPJMF sob e nº: 13.011 4760000154:
Emeresa, Registrada: VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS

LADA CNP) Ne 41.120.40M0001-47. Modeiidade: Pregão Sereno nºs S0GR02024, Lei Federal nº: 14. 123/24. AA 20

inciso1 efe An. 76. inciso IV. Processo PreliaÇÃA Qbigto: Registro de preço pera Rura eventualcontratação

de emprera nos senáços de + iocação de paloos, da laminação tendas

A
cara E de da Peão Reis, Lavagem da Esquina do Padre e Camaval de

Sra utdas qu ano de 2025, pelo critifio de "Menor Preço Previcão ga mentária: Digpensável (Decreto Federal 7º.: 11.62,

Ae Valor global: R$: 14.000,00 (quatore mã mais;). Vigê nes: 7 Sa janeiro de 2026. Data da assinatura: 17 de janeiro Se.

2026

004/2025, Órgão Gerenciador; MUNICÍPIO DE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº,
ECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE,

E TREBa. CNPJ: 13.01 1.478/0001-54 | Órgãots) Particigantls):

CAZeR E TURISMO, CNPJMF sob o nº: 1341147800)45.
Empresa Registrada; ATRATIVA SERVIÇOS É LOCAÇÕES

LADA CNPI Nº; 07.262,44200001-01, Modalidade: Pregão. dicwôntco nºs 0080/2024, Lei Federal nº: 14.193/24, AM. 28,

LDA An 78, incvo IV, Processo Rdvirastatvo: 2432024 Obih: Registo de preço para hitura e eventual contratação

de emprosa especializada nos senvços de 4 cação de palcos, equi

do tiros complemantates para restização das tesbvidades de Termo de Reis, Lavagem da Esquina de Padre

TISads do ano de 2025. pelo critiria de “Menos Preço”. Plevirho. Targamentária: Dispenvável (Oecreta Federal

SALVADOR, SÁBADO, 8 DE FEVEREIRO DE 2025- ANO CIX- Nº 24.093

ACESSE: WWW.DOOL EGBA.BA.GOV.BR - DIÁRIO OFICIAL ON-LINE

Brasila), onde o Iniciada cessão pública: será 1002, horas do dia 24/02/2025 (Horário de Brasilia) referente.
pa Pregão Eletrônico

E. "Sudão ELETRÔNICO Nº 002078, O Municipio de Po. Porão Bahia toma público sos lcitartes e demais.

DE: que mediante o PREGOEIRO, designado com à aqca de apoio pelo decreto G27/2028, conforme auização.

Aertiztatvo nº DI/2025 realizará botação na modalidade de TAEGÃO, na forma ELETRÔNICA do

contda no Processo

Sooâ TdA PREGO POR ITEM, para Conauição de embrena
For, “de Praçoa para possível a eventual

SPO MENOS Corioe de mataliniea teoria. porma. MIneioã Dada
e route

e necesaidadesdo Municiçio de Pilão

Pes asda Pregão Eltrônico. CONZO25. onde o ncia aesltianedo See D'

14:00 horas do dia

Aee OA, acutimento das propostas tá se 08:00 oras do 22
abertura des propostas serto

2) 2505 horas de dia 2502/2025 (Horáriade Brasis) codeà.
ca: corá 10:00 horas de dia 2502/2025

(Ífaraão de Brasílio) relarentana Pregão Elstórico nº poRrZ02S. Informa. a cópia do Edim! encontra-se nos atos.ftbnc org DI & www.plaoarcado be.gov tr! intormaçães. odurão ser obtdas no Setor de Lickação, Pa Seda de

IS Municipal. no porário dae 26:00 às 14:00 horas através "ão e-mail: prefelturapecpl gov gmail com.

Piso Arcado - Bahia, 07 de fevereiro de 2025.

Maykal Jenietson Rodrigues de Souza

Pregosiro Oficia!

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 Objeto: Contratação de prestadores de serdças, pessoas ficas 6iou

PRREss pelóicas especializadas, para seróços de vanigone de IArto, Cu rede Municipal e Estadual desta municiçia de Rio

do Anlânia - Bahia, Abertura: 2102/2025, às 09:00h. Os interessados poderão
“obter informaçõeseleu Edital nº. integra no ste

dO Ia dee Aa, e hapestwa dodoantorio.ba gov oe. Gútirio: Mano Brega Por Tem Fone: (77) 3470-2189, Rio do

A AS da Iuareiro de 2025, Gerson de Souza Ribeiro-
Pretaiio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

(o- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. o Município de Santa Maria da Vilória-

So de feveriro de 2025, 4» 08:00h, no endereço: Avenida Brasil, 723, Sana Mario da Vitória -

Pe ser de polo do operacionais a 2d
À

PerroSi aos da prfenra Municipal de Santa Mada Da Veiia, (BA. Editst disponivel no endereço: Wpliprasanta-

á£ Tera tono Oficial Municipio) e Nopentácompras converso
View param = %5B-

Tra io giasal: R$: 69 .000.0O [sessenta € nove « olmcentoa
regis.) Tigência:06 de janeiro de 2026. Datada

sasinaturs:

106de janeiroda 2025

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO nº. 90013/25 A Pregoeira da Prefeitira Municipal E

AMO da. gunçgrads avavês da Portaria n. 001, da 06 de janeiro 6º 2024, teva ma conhecimento des infefaseados. Au6

GatnÉi joação em 2102/2025 às 09h00min. no são higadhreos, “uvnricomprastptbr.
OBJETO: Registro de Preços Para

Tinratação de empresa do ramo, para fornecimento Iutlra. Sol 20h necestxiade administrativa e em pequenas

Quantdades e bnita, pó de pedra, agregado de orioem
Ter tica pedra de paralelepipedoem rocha pranidicoou

pasátoca,

Qua pavimentação é areia, para atender ná demandas 0º
Aeee bra Municipal de Sereiços Públicos ds Caetiti-BA. pole

PÃO MENOR PREÇO PELO GRUPOATEM, O Edfal goconta-sº “dnporível nas stes: hitos.Nosatte ba. gov bela Nina fMoNa.

gov.
Maiores . no Setor de Licitação

99 bnogmmn és 12nOOmin. « das 13h30min. de 4TnSOmin, an subs de mail: hcitacaoucaette.ba.gov.br. pelo Telefone: (17)

datShI67A. ou ainda, pessoalmente na sede da Prefeiera M eipar Ovulação dos auvos aton- Diário Oficial - sto: Wee.

satte Da gov.be. 1 Alva Eduarda Santana de Cesto - Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

DE LOURDES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2025, CONTRATANTE: MITSoS, de Campo Alegre da Lourdes/BA

E TA DA: FORTE CONSTRUTORA LTDA, insert no CNPJMF sob nd 7 202 209/0001-42. OBJETO: Comratação de

ADA Ina para prestação de serviçode fmpara Icagiração Manual da Escolasda Rede de Ensino Municipe! de

Area Lnungoe/BA. VALOR: RS 76 002,15 (setenta 6 seis MA novecentos
&

eis reais « quinze centavos).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2025, inssigiolidade O Ucitação Nº 07/2025, CONTRATANTE: Municiria 6a

Campo Alegre de Lourdes/BA CONTRATADA: CONMÃS. ECOS CONTABEIS. TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO.

CTOA, inscrita no CNPJMF sob o n. 17.649,551/0001-:20, DESETO: Contratação de nenviços Mcnicos especializados de

LTOA mca tuunoria é execução crçementáris & comatil, com oerasão de rulatórios para atender as necessidades.

2 er aades gestoras do Municipio de Campo Alegre de Lourdasfe, MGENCIA. 12 (doze) meves. VALOR GLOBAL: R$

E
do (regentos« eusnta e quatro ml reais). FUNDAMENTO

TT
REGAL: Art 74, inc, 14, e”, da Lei Federal nº 14,132,

Tadeu Dias dos Santos - Prefeilo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA

COMUNICADO - CORREÇÃO EDITALÍCIA | LICITAÇÃO nº 1-2025-02L - CONÇORRÊNCIA

ELETRÔNICA nº 1-2025-CE - onteto: Contatação de empresa da engenharia para comenuçãode Espaço Esportivo

Comunitário, no. Muricipio de Feira de. “Santans-BA. Terma de Compromisso OGU MESP 959851/2024 - Operação 1093760-16.

Encontra-se disponível no site: warw portaldecompraspublicas. com.br, começão ao Edital. Feira de Santana, 07/02/2025. Alex

Borges Roque: Núçieo' Preparatário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÃO ARCADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025. O Municipio de Pião Arcado-Bahis toma pública nos Kcitantes e demais.

Pr scados
que mediante o PREGOEIRO, designado com » equina de útdio pelo decreto D2T12025, conforme aumrzação

Tecno ne Processo Administrativo nº 011/2025 reakzará (citação 0º modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do

Tão MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação com tank o nluvoS para micra, pequane e média empresa, MEI eb

SPO MEvendador Indivisualde neordo com o mrt 4, incísas | e IM, da le 147/2014, para acuisiçãoda mate

Sor iTmágca para atender ae necessidades da prefeitura municipal de SASo. Atcado e eues se

Áiago de Preços. Pregão Eletrônico. DOT/2025. onde 2 início acobimecio das propostar ser

A eaarDoS 6. o leite de scoimento das propostas atá as 09:00 noras do.
da 2102/2075 (Horári

Inema sejão As 08:06 horn do dia 21/02/2025 (Horiria da Brauria),
onde o Inícia da sessão

ProPSTAaaS querira de Brasíta) referente se Pregão Eletórico nº 007/2028, PREGÃO ELETRÔNICO Nº Doa/2078, O Municipio

2 tas Arcado-Batis toma público nos foitantos » demais Vie
masendos Tia Tneciant o PREGOEIRO, designade cam a equipe.

de hola golo decreto CZTIROZS, conforme autorização confida PO finaeeo Asimantrativo nº 12/2025 resfizará fciação nº

de apo Pelo SIEGAO, ra toma ELETRÔNICA, do tpe MENOR PREÇO POR TEM, para Contratação de empresa, pare.

Ma dada de. re hições e lances para os pacivnitosdo TFD (Tratamento Fora do, Domida). na cidade de Juszeiro/BA, para

OIE novidades do Fundo Municipal de Saúde deste Municipio de FB, “Arcado/BA Pregão Eletrônico. 008/2025, ande o.

tende a receaa das propasias será apart! des 14:00 pecasdo dia 1002202 "o limite da ecoliámento dar propostas atá né

Inés aeor e do aCarDos Mori de Brasília), abertura das propostas tendo às (08:06 horas do dia 2402/2075 (Horária de

aProcese

TerSDaO IG ZE axámVirosVGC TIKCAI2Faa6L
O

TUDO! A SNS JO IMPrDFONECNUVI YIENPTIZUGOSÍTFRUMICAM

PALKMROKTANVZaSeVrpeNSERÃO. Maiores no endereço
À la .gov.br, Sente

ro Vagra OTID2/2028. Antônio Etaon Marques de Siva - Prefeito unicipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº DIBI2O24/SRP. Processo Administrativo 1Do6 MM

AVISO
mm

oujls: Contataçãode empresa especializada pata premiação de
(ONES ÕA

roca de peças em aquiamentos,

AAA Eiras a na Sede da Secretaria de Educação. de Municinia 38, Búme António de Jesus, 400 a Sistema de

A rodo Breçõ, Total de ans citado:OS. Edital guoonhvel
t

mir Se,
Ah nI2/2026das OBhOO às 14h00, Enderaço: Avenida

Dois de Judho, nº96, Shopping ttaguari, Sala 224 2 228. Emaesio Melo, Santo Antônio de “Jesue, Bahia, CEP:44440-900ou eite;

eew.bnc.om.br. Entrega das Propostas: À partir de 11X2/2025 às DEMDO no site ww bne.ong.br. Abertura das Propostas:

SS GNGoS ha CondOrin no ste wwwi.bnc.org.br Informações Gem
Os Ecitantes deverão atentar para 6 Tema de Referência

do presente Pregão Tue ema publicado no portal de do municipio endereço
nmupestea),

de Tie poriade transparencia ficiticoesi, e Portal Naciona! de e atações Púbkcas, no endereço reguinte: htpa:ffvne.

gov bripncpiptbr

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9GOOO2IZO25 UASG 3873 Processo

aminisvativo Doc nº 15,913/2024:Objeto:
de empresa de com Aotal de mão de obra e

materiais, vizando à execução da obras de enqu
efarma do Centro Cultural ne municipio de Santo

Ambnio de Jesus/8A. Total de Serviço Lioitado:

dan DOROO ke 14h00, Enderaça:

Avare ua de Juno, nº 96, Shopping aguarl, Saia 224 3 228, Eres Mel.

ee wenegov .bricompras. Entrega das Propostas: À paris90.
TOa/2025 às OBRDOno sita ever gov .bricompras. Abenura

Ca Propostas: 2402/2025 46 DeiviOmin no sto www gov brisomnpris.
“informações Gerais: Os licftardes deverão atentas para

à Projeto Báxicoda presente C:
que est portal da

ie

9PGR, Tupehnl ba gov briporal da-raraperencis/fitaçoss!. + Pode! Nacional de Contramções Pública, no endereço

Trlâma. hepa mvwen gov brbncpíotor, Samo Artário de Jaws 07 ée Tevereiro de 2025.Erick Breno Pinho Lemos, Agente de

Coração /Pragosiro - Matleuta nº 605727

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 011/2025 Nº Processo:61.527 /2024. Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS

PEGAMA MESA E BANHO JUNTO À OIVERSAS SECRETÁRIAS DA MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, com

DE AA anentes dos teexuros: Municipal, Estadual « Federal. O quel anconte-se disponivel em war licitapmecom br

Too ritpa- livrar pve. Da gov de!
". Ínicio de senão; 07/03/2005, às horário oficial de

BrasibaíDF. Informações gerais: otra Públicas, (77) 3424-8615. Pregoeira reoponsável. Valdirans

DAEA re Luna Municipal de Gastão a inovação: Ramaí Souza Barros. Publique-se.

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2025 O Municipio de Vitória da Conquista - BA. malizarh antro 06

dias 17 de fuvernira de 2025à. 17 de tevereira de 2026,das 08:00h às 11:30h8 das 14:00n às 17:30h, nº intra! Estratégica

de Tompras Públicas de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. amusde na Praça Joaquim Correia, nº 55, Cento, Vitória

de onarsu - DA, Chamada Públca nº 001/2025- Processo 71
BoSZZOS,

“Sara ergdenciamentode pessoas niidicas de direito

Cena goTéom ou sem Ana Ixatvos, efe antidwdaa faNmôRicaS. Pera Saara, amplementar na Rede Municipal de Se0de,

o objetiva é fortalace a ipes de Saúde da Fanilia é as equipes de Atenção Primária, ampliando a cobenuea da Atenção

into. O e at ce no alta: wwwprve.ba gov.tr, no Bnk “Processos Litatórios”

Sera Coat Gueiral da Compras - Agente da Contratação: Lifana Brit 6a Prado, enetone. 77 3424-8515e 8516. Secretária

Ntcpat de Gestão e Inovação: Romar Souza Beras, Publique-se.

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA

INDENIZAÇÃO — DE PAGAMENTO - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEVFESF

Nº0042.000319/2024-24, TRD femado entro a Fundação Estatal Saida da Fembia - FESF-SUS e a emprosa INTER

MIS VIAGENS E TURISMO EIRELI regido pele Mi nº 14.139/2021, referenta à nota fucal da nº DOODOSA! no valor de R$

CÓPIA - Consulte informação oficial em www. dool.egba.ba.gov.br
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Cidade Sábado e domingo,08e 09/02/2025 — 7
Tribuna da Bahia

idososic| Nova carteira

Salvador está entre as mais requisitadas para a folia

FIEROS VASCONCELOS entre o Réveillon é o Camaval

a lo mais Aq de identidad:e
Camaval de Salva- — uma distribuição mais anteci-

e iden

para escolas
Aequipe do SAC Htineran-

16 continua à caminhada para
levara nova Cartel
tidade Nacional (CIN) à asco-
las estaduaisda Bahia. À
xima parada é simultânea em
três colégios da rede pública:
Pedro Paulo Marques é Mar-

jirro de São Cris-

dor está na por pada das reservas. O cresci.
As ruas e avenidas — mento ainda reforça à impor:
que acolhem o Cir tância do feriado como um dos
cuito estão com as — momentos mais estratégicos
estruturas pratica- — para o setor, impulsionando

mente montadas. À popula- — tanto viagens mais curtas
ção se organiza nas fest — quanto estadias prolongadas.
nhas pré-camaval em diver. Adiretorade Produtos em
sos bairros. Às redes soci: Destino da Decalar, Daniela

se movimentam com dicas — Araújo, esctareçe que a folia

para todos os gostos. momesca segue como um
De hoje até o dia 28 de dos períodos mais movimen-

fevereiro,a captalbaianacon- — tados para o turismo. "Muitos
tinua com sua maratona de — viajantes optam por uma via- Angélica Vergne de Morais,

preparação, mas dando prio- — gem rápida, enquanto outros.
fidade paratomar ainda mais — aprovetamadata para esten-

am Feira de Santana; e Pa-

qualificada uma de suas €s- — der e vivenciar experiências
dreLuls Soares Palmeira,em

pecialidades: a recepção de — completas no destino”, des-
Vitóriada Conquista.

luristas dos quatro cantos do — taca.
-

planeta. A expectativa da Se- Segundo ela. a tendêm
“WViradão” de

Eretaria Municipal de Turismo — cia que ganha cada vez mais.

(Secult) é de que a cidade re: — força é a compra de pacotes
manutenção neste

ceba cerca de 850 mil turis- — de viagem, que podem gerar

tas contra TeGmilde 2024, — uma economia de até 35% . caRNAVAL
fim de semana

Aestimativa faz jusâutt — emcomparação à compra in- : io : :

mma ASSEmena ans Ao Sigoalde produtos e sent — Cada ano aumenta mais o número de visitantes para a festa na capital baiana Projetada para receber
eventos múttiplos Casada

empresa líder em lecnologia — ços como passagens aére-
Go fiagens daAmóricaLaina. — as, hospedagem, locação de — rismo de Salvador, Walter Pin. — geração de recetta para a ct

— POs.º objetivo é proporcionar — Apostas Árena Fonte No

No panorama sobre as pre- — veiculos e atividades nodes. — to Júnior, destaca que q per- — dade”, declarou. mais opções de conectivída- — terá uma operação espec

feréncias de viagens para o — tino, tornando a experiência — odo do Camaval é o ápice do da e qualidade para os via. — no próximo fim de semana,

fenadoda Camaval 2025, Sal — mais acessível e convenien- — fluxofuristico do nossaverão. — SETUR jantes, tornando Salvador — com o show da fumê Caeta
vador ficou em segundo lugar — te para o viajante. "Salvador, que é reconhecida De acordo com a Secre- — uma porta de entrada estre- — no e Bethânia, às 21

no ranking de cidades brasi- trás de Salvador, os — mundialmente pala maior — tania de TurismodoEstadoda — tégica para a Bahia. tado (8), e a parti

ltiras maia procuradas, atrás — destinos mais procurados — festa popular de na, recebe — Bahia (Setur BA), à previsão Já o presidente da Agên- — Bahia e Colo Cola, no domin-

apenas do Rio de Janeiro, para a festa são São Paulo; — muito bem os visitantes que — É 06 we cercade 10,565 pas- — cla Brasieira de Agência de — go(9), pelo Campeonato Bal-

Fars se ter uma eia, a — Maceió, Recife, Fortaleza,Por: — escolhem curtir a folia bais- — sagelros internacionais « seção Ban (ABAV. — ano, às 16h. Uma equipa deViage

procura por hospedagens no — to Seguro, Florianópolis, Na: = na, Neste ano, quando come. — 125. 961 passageiros domés- — BA), Jean Paul, afirma que o aproximadamente 500 pes-
Ino vive um mo- — soasreatizaráum “Viradão” de

Periodo cresceu cerca de 40%, — tal, João Pessoa, Porto Ale- — moramos os 40 anos do Axé — (cos Iranstem pelo seropor- — estado bi

em comparação ao mesmo — gre, Fozdolguaçu BeloMHort — Music, temos motivos adicio- — todurante oCamavalde 2025. — mento posítivo fruto do lraba- manutenção para fazesà des-

período em 2024. Conforme — zonte, Porta dde Galinhas nais para a atração turística, — O gerente de marketingepro — Inha da secretaria de Turismo — moniização das estruturas e

a Decalar, esse aumento é Secretário - O secretário — oque Impactará positivamen — moções aéreas do Salvador — do Estado junto a outras entr — recon uração dos espaços

Gudisdo pelo intervalo maior — em exercicio de Curura e Ti — te na ocupação hoteleira e — Bahia Alrport, Marcus Cam- dades. para o fogo.

Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade —Ecses para
les necessários — condiçõesde fazera anspo- Saúde

ERoSVASCONcELOS— Sendo julgados. seguir sendo comercializa- — apenas a
ER ASAEA o Datos da ONR mostram — de no mercado. para cobrir o valor da divida. — sição do papel. O Governo da Estado ga-

—— == que somente em 2024 foram O diretor executivo do — “Com menos imóveis bloque- rantiu ações para ampliar o

O Tuncionamento de — decrotadas 314.965 ordens — ONR, Fernando Pupa Men — ados. os outros bens pode: —
MELHORIAS atendimento à Saúde no mu-

uma novaplataformatecno- — de indisponiblidade de bens — des, informou que toda a —
fão ser usados para Que 2 Antes, quando um imó- — nícipiode Teixeira de Fregas,

como & ampliação do atend-

(úgica promete melhorar o — noBrasil,número 16,5% mai — base da CNIE passouacom — pessoa consiga negociar € vel de um devedor era indis-
3

o onamento dos Cadórios — or que as 269.856 restrições — tar com o serviço de registro — até cobrira divida.” ponibilizado pelo magistrado, — mento da maternidade do

Coma  dez022,eb%maiorqueos  eleirônico aperfeiçoado. “As- Otempode operação do — a ordemera lançada no CPF. — muricípioe a modernização
de imóveis do Brasi.
de res do ae indiapo.

— 261.059 bloqueios de Imó. — sim, conseguimos limitarain- — registro de imóveis também — qu no CNJ do processado. aquisição de equipamentos

nibilidage de Bens (CNIB), — veis em 2023. disponibilidade somente re- — deve ser reduzido coma pia- — o que Interditou todos osimó- — para o hospital da cidade O

os cartórios brasileiros não , ta à dívida descrita nos — taforna.uma vez quepermtr — veis de propriedade daquela — prefeito de Tetxairada Freitas.

só ganharão um avanço na Na Bahia, esta processos, que geralmente — rá receber escritura, registrar — pessoa ou empresa. Marcelo Belitardo (UÊ) a sus

digitalização, mas poderão realidade já Vem de cobranças fiscais e — matricula e arquivar tudo di Tal forma prejudicada — comitiva, foram recebidosem

labalhista" disse aolnfoMo: — gtaimente. Conforme CONR, — grandes empresas, entes pú- — Salvador pelo secretário de

garantir uma mudança impor-
tante na hora da Justiça blo-
quear bens de devedores. agilizar o

Anivet nacional, à plata-
forma está em funcionamen-

existe para ney já foraminvestidos R$ 10mi- — blicos, banços, construtoras. Relações Institucionais (Se-

Para Mendes, O avanço Inões em 2023 para avtoma- Ou até mesmo pessoas fist rink Bee eae Loyola e a se-

d to d com à nova ferramenta se — ção dos cartórios. Em 2024 — cas. laso porque ficavamprol-  cretária de Saúde, Robena

andamento de demonstra à medida em que — isso saltou 150% , chegando — bidas de realizar transações Santana. Na pauta do encon-

to desde o dia 14 de janeiro. processos Gs juizes conseguemteruma — a R$ 25 milhões para a digi — imobiliárias com todos seus — tro, as ações que irá6 melho.

Na Bahia, esta realidade hão compleia dos bens da — talização completa de todas — bens, que ficavam todos blo- — rar o atendimento em saúde

também já existe para facil Aexpectativaé queapia — pessoa, permbindo bloquear — as serventias com menos — queados por causa de um só.
—

da poputação do município.

lar e agilizar o andamento — taforma desenvolvida pelo
dos processos. Por ano, cer- — Operador Nacional do Siste- FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMILIA- FEST.S

ca de 300 mit ordens judich — ma Eletrônico de Registro — |avesoos MEDICAÇÃO cem A
SAÓDE DA AMAS gaaçÃa entao PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

ais interditam imóveis em — de imóveis (ONR) aumente TULÓDE DA FAMILIA, À FESF-SUS comunea aos imersanedes em participar da lclkação
AVISODE RELANÇAMENTO.

todo o país. det neieros & faclite à — |sima mewndeda, cab cool 4 é aque ão 0 maivisl de Nena« mpaza Beto, nesÃO ELETRÔNICO Nº 0032SPE-AMA

Delacardocoma Opera- — vida de magistrados, label — |reso sil srode sistemade eg seo de muenos: om eemslo do sema cit e fit | | que iem oem
CEDO ADEPUERTO65 os a

dor Nacional da Registro de — ães, registradores é profis- no ca AR DON, FICA REMARCADA FARA O
DIA 3403/2028 à 09% emenados 2º MOISES denenvortdos nes Unidaçes de Sede da Municipio da

do acenado Resta — sioualis que diaramentene- — | Mmecs
Sn eNtras O EPE Ara io pras erca persnerzat ante tia | |crmcoreãoé Ee Mr e rom de renda, meanóe

o 04teres era

é sobre a ordam de indispo- — cessitam lançar as ordens ear Samçdor
-

RA
DTARIBN26. Lane Mineve - mr (roncogrin pn nllçon iria]

nibilidade. O que antes era — ou consultara di:
BA DTOZINTA: Lena Mare

c

Pregos va DARE

contoema comia DO Temode emas e Tupemicemar e ne sede de
Fenda

determinado pelo CPF ou —
de deimóveis antesde tram [= covemnoo —— Migicpa

Se Selos mete
Item

çtam tm Se Meo crrigimaLiao

J, Incluindo tudo que es: = sações imobiliárias, isso ESTADO Damaia AC
AL giro Bcitacaetetigmatcom

livesse ligado a estes nú- — porque os Magistrados po- GECnetamADA ADMANSTRAÇÃO DO ESTADODa Baia -saes | | | Eno SSApa do coriamavara 29 de Mvaretode 2078, meDANDO,Geesta Nom

arlirdessamudan- — derão bloquear apenas
COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL Femandes Save — Mario Ne Gouana de apoie. Guuenemi+-Ba, UT da trverens da 20.

ça poderá Tecair apenas so. — bens especificos de devedo- — |xnse neuemação - manso matado Aauatas O AI nto,
Ere imóveis que representem — res em processos judiciais — |acne Magia de iáedma.Quode BAMIS, Tocao seio So

Bios que representem res
em

processos Judiciais [entre feuaã de Tome Aro Ca Eee teena] | are ea rnb UA M2 DOIDO Mpegfera
dao da Aa RAS Catão

— fante da patrimônio poderá — [mz ômoa e de see amas de lima porto Html de oe Ana EAN] | Conquka-BA feehzara pri õo dis 17 do ieverabo de 20582
17 de

grana, Mat [OS fm leiam See ae ão, 2a gore.
atleta do. toe etica 0 pros sainha, O rise,

FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA — FESF-SUS (So anta om então 4 a a
.0€ LETTAÇÃO - FE te esirreni — AME A cr arrena.gee]  |AoetimenoSó A mei dh ARMS CBR AT manao

TUTO bn FUcTaNS, te em frorame ee Ianttal, Degas AnIÇ de mate Mack | | | ardemeças2º Areerea, º 302, 1º andas, eau SAEBCCA, Cava AcmetivodaEAeli era badoatrcesdraroor] RI asia ha uemebsaddAaeea
rat sas ameneraementfmivaaMe pazat Or pserasedoscomo ame pm meta |STA ASASTM Sri TaADE ararataDA ON0Ho00S. Mater

2AE8

PREFEITURA MUNICIPALDE MADRE DE DEUS
CNPJ Nº 33,018.080/0001-09 &

REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO (jeto: FORNECIMENTODE MATERIAIS DE CAMA, MESAE BANHO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2025 JUNTO À DIVERSAS SECRETÁRIAS DA MUNCÍPIO DE VITÓRIA DA

(A Praktrra Muriciçal de Medra da Dadá cavirica sou ntvcesnados que restradk b

dtação. modalidade: PEONI-2625na da TIM22075 de AR:dON. Objeto: Contralação|
“24 Empresa(e) Especioireda(2) para Aquisição de Materia, Insumos.

 Modcamentas Odomiciêgicoa, atrreia ve mgisra de preço, em aandmeno de ne:

Medoda Secniaria Municipal de Smudo de Madre de Deus. Edest,
7nO.

de R2DOtuSALaIAAPBA nroansêrefeituca. Madre da Onua-BA, 07 de fevereirode
(2026, Conceição Trevassosda Jesus. Pregoeira.

É, GOVERNODO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃODO ESTA(GO DA BANIA - SAEB

COORDENAÇÃOCENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

ARO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Hº orTOIS - 10 DO Nº toledo -

ECRETARIA DA: ÇÃO
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nº 41/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ nº. 15.429.154/0001-70,
Seravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secretário o Sr. André

Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES

IDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.358.607/0001-15, com sede na Rua Vereador José

Almeida, nº 114, Bairro Centro, CEP: 44.465-000, no Município de Varzedo-BA, neste ato

representada pelo Sr Luiz Carlos dos Santos, brasileir
ior, portador da Céduta de

Identidade nº 03." -31-SSP-BA e CPF nº 492 2. OBJETO: prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses e execução O6 (seis) meses, e Jurídico do Processo

Administrativo nº 794/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/99. Assinado em

06/02/2025. VIGÊNCIA: 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 à

22/04/2025.

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AQ CONTRATO Nº, 360/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato

representado na forma do Contrato Social, pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribelro Barbosa.

OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, conforme Processo

Administrativo nº nº, 818/2025. BASE LEGAL: Lel Federal 8.665/92. Assinado em

06/02/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura

Espéci SÉTIMO — TERMO ADITIVO VINCULADO — AO CONTRATO Nº,

48/2022.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ nº
15.429 154/0001-70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, par seu

secretário o Sr. André Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO

SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI, com sede na Rua Berlamino Pedro de Souza, 30, CÉP

34.565-000, no Município de Varzedo-Ba, neste ato representado pelo Sr. Bartolomeu

Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorrogação de prazo do Contrato, BASE LEGAL:

e! Federal 8.666/93. Assinado em 06/02/2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze)

1eses, à partir da data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 1/2025

Dia 25/02/25 às 9h. Objeto: serviços continuos de mão de obra não finalística na

modatidade hora/homem visando atender à manutenção e conservação de prédios públicos e
demais — atividades — meio do — município, Edital  www.licitanetcom.br,

'www.saciosedojacuipe.ba.gov.br e https://pncp.gov.br/. Informações: na prefeitura, de 8 às 12h,

São fosé do Jacuípe/Ba, 6 de fevereiro de 2025.
JOSIAN LIMA NOVAIS.

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025 -SRP

"Lei nº 14.133/21" Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025
O Município de São Sebastião do Passé, através de seu (ua) Agente de

Contrataçõo/ Pregoeiro (a), designada pelo Decreto Municipal nº 011/2025 comunica

que, fará realizar no dia 20 de fevereiro de 2025 às 09h00min, na Sala da COPEL,

localizada no Prédio da Administração situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, nº

2.000, Centro, São Sebastião do Passé/SA, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº

002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS

ULIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE

13KG E 45kG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO

SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA. ID nº 1064624. Acolhimento das Propostas: Até o dia

20/02/2025 às 08:59h / Disputa de Preços: 20/02/2025 às 09h:pOmin. O Edital e seus

anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico:
ttps://www.saosebastiaodopasse.ba.gov.br/publicacoes)e https://licitacoes-
.bb.com.br/aop-inter-estatico. Maiores informações no tel.: (71) 3599-0036.

São Sebastião do Passé, 6 de fevereiro de 2025.
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2025

A Prefeitura Municipal de Saúde: BA, torna público que a partir de sua

publicação, em horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, durante o período de 12

(doze) meses, na sua Sede, sita à Praça Rui Barbosa, nº 29 - Centro - Saúde/BA, que no dia

28/02/2025 ás 09:30 hs estará realizando credenciamento para Aquisição, de forma

parcelada, de gêneros alimentícios e hortifrutigranjeiros aos Grupos Formais e Informais da
Agricultura Famíliar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, interessados

em apresentar proposta financeira para fornecer gêneros alimentícios e hortifrutigranjeiros
ao Município de SAÚDE, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE, destinados à elaboração da merenda escolar dos alunos da Rede Municipal

de Ensino, conforme solicitação da Secretaria de Educação. O edital contendo as Instruções
encontra-se à disposição dos interessados no endereço: http://www.pmssude.ba.gov.br/
ou através de solicitação no e-mail: licitacao&pmsaude.ba.gov.br,

Saúde - Ba, 5 de fevereiro de 2025.
FRANCISCO ASSIS DE LURDES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025 - SRP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL £ FUTURA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA, Criterio de Julgamento: Menor Preço; Data;

19/02/2025 às 09:00h. Local: www.bnc.org.br. O Edita! completo está disponível no site
www.soutosoares.ba.gov.br 06/02/2025.

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU

AVISO DE UICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2025

MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, torna público que realizará

pregão eletrônico n. ? 005/2025 de acordo com o processo administrativo n.º 042/2025.

Objeto: A contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios

necessárias à produção da merenda escolar, destinada à distribuição em todas 25 escolas

e creches municipais. Abertura: às 09h:DOm do dia 19/02/2025, no ENC. O texto integral

do edital (contendo todas as informações sobre o certame) estará disponível na Comissão

de Licitações no endereço: Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, S/N, Tanhaçu/BA, CEP

16.600-000, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12h:00 e das 14h:00 às18h:00, bem

como no site bncgovbr, pelo e-mail: licitacaotanhaculeemalicom, pelo Portal:

htrps://salio.ore.br/ba/tanhacu/site ou no PNCP. Tanhaçu/BA, 7 de fevereiro de 2025.

ERNANDES DOS SANTOS SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

O Agente de Contratação do Município de Tapiramutá-Ba, no uso de suas

atribuições fegais, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº

014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de

livros didáticos para os alunos da rede de ensino, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do município de Tapiramutá/BA, O início do acothimento

das propostas será a partir das O9hoomin do dia 07/02/2025, é o limite às O9hoamin do

dia 20/02/2028 (Horário de Brasítia).
O Início da sessão pública será às 09h05min do dia 20/02/2025 (Horário de

Brasília), Local da Disputa: www. bnc.org.br Fundamento Legal: Lei nº 14,133/21, LC 123/06

e Decreto ne 10.024/19. o Edital — estará — disponível

fttp://www.doem.org.br/ba/tapiramuta/editals no site: www.bnc.org.br ou setor de

Licitações da Prefeitura. Informações através do e-mai Ticitacaotapir&gmali.com.

Tapiramutá, 06 de janeiro de 2025.
ARECION MENDES SANTOS

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2025

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e papelaria

para manutenção das secretarias. Sessão de abertura: 20/02/25, às 9h. Local: na prefeitura.

Informações: na CPL, tel, 7436491201, licitaçao& uibai.ba gov.br.

Vibal-BA, 6 de fevereiro de 2025.
JARBAS DA SILVA SOARES

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2025

O Fundo Municipa! de Saúde de UrandiCNPJ/MF N.º 11.229.565/0001-61, torna
público que fará realizar credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias

para o fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e similares), leites e insumos

destinados à pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer
social), e alnda por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal de saúde de
Urandi/Bahia não possua em estoque, para entrega direta ao paciente deste muricípio. À

documentação de habilitação e proposta de preços serão recebidas na sede da Prefeitura

Municipal situada à Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46,350-000,

de segundafeira a sexta-feira das O8h:0Omin às 11h:00min horas. O Edital e os demais atos
deste certame serão publicados no diário oficial do — município

http:/fwww.procedebahla.com.br/ba/urandi. Urandi/BA, 6/2/2025.

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 9-001/2025

Processo Administrativo Nº 140/2025. O Município de Valente abre processo
licitatório objetivando a contratação de empresa, visando a Aquisição de gêneros
alimentícios destinados à alimentação escolar no ano letivo de 2025, em atendimento às

necessidades dos alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamenta! | e (l,

educação de jovens e adultas (EJA), educação Infantil (pré-escolas e creches), do município

de Valente-Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e

seus anexas. À ser realizado no dia 19/02/2025 às 09h00min. informações à disposição dos

interessados sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br, À sessão acontecerá através
do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br

Valente-Ba, & de fevereiro de 2025.

AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prazo, do contrato do Tomada de Preço nº 010-2022.

PARTES: MUNICÍPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA, OBJETO:

Execução de Pavimentação Asfáltica na Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gabira, Rua

joão Dias da Rocha no Município de Vereda, conforme Termo de Convênio nº 097/2022,
celebrado entre o CONDER é o Municiplo de Vereda. VALOR 602.870,08. VIGÊNCIA: 04

(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA CLÁUSULA: Quinta,

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de
fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 2026, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às
17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória

da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, Vitória da Conquista -

BA, Chamada Pública nº 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de
pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. o objetivo é

fortalecer as equipes de Saúde da família e as equipes de Atenção Primária, ampliando
a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível

Eme documenta pode ser verificado no endereço eletrônico

hetp:/Avans dn.gou.brfautenticidade html, pelo código 05362025020700284

Documento assinada digitalmente contorme MP ni 2,200-2 de 14/06/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasâeira - ICP-Brast, BOA= 34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nº 41/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ nº, 15.429.154/0001-70,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu secretário o Sr. André

Sowra Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES

LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 15,358.607/0001-15, com sede na Rua Vereador Jasé

Almeida, nº 114, Bairro Centro, CEP: 44.465-000, no Município de Varzedo-BA, neste ato

representada pelo Sr Luiz Carlos dos Santos, brasileiro, maior, portador da Cédula de

Identidade nº 03.º**,**"-31-SSP-BA e CPF nº 492.º*".º***.-72. OBIETO: prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses e execução 06 (seis) meses, e Jurídico do Processo

Administrativo nº 794/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 Assinado em

06/02/2025. VIGÊNCIA: 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 à

22/04/2025.

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AD CONTRATO Nº. 360/2023.
CONTRATANTE! MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato

representado na forma do Contrato Social, pelo Sr, Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa.
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, conforme Processo

Administrativo nº nº, 818/2025. BASE LEGAL: el Federal 8.666/93, Assinado em
06/02/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura

Espécie: sétimo TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nº
48/2022.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ nº.

15,429.154/0001-70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu
secretário o Sr, André Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO

SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI, com sede nº Rua Berlamino Pedro de Souza, 30, CEP

44.565-000, no Município de Varzedo-Ba, neste ato representado pelo Sr. Bartolomeu

Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorrogação de prazo do Contrato, BASE LEGAL:

e Federal 8.665/93. Assinado em 06/02/2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze)

eses, a partir da data da assinatura,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 1/2025

Dia 25/02/25 às 9h. Objeto: serviços continuas de mão de obra não finalística na

modalidade hora/homem visando atender a manutenção e conservação de prédios públicos €

demais — atiidades — melo — do — município Edital  www.liitanetcom.br,
wwnw.sacjosedojacuipe.ba.gov.br e https://pncp.gov.br/. Informações: na prefeitura, de 8 às 12h.

São José do acuípe/Ba, 6 de fevereiro de 2025.
JOSIAN UMA NOVAIS.

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025 -SRP

“Lei nº 14.133/21" Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025
O Município de São Sebastião do Passé, através de seu (ua) Agente de

Contrataçõo/ Pregoeiro (a), designada pelo Decreto Municipal nº 011/2025 comunica

que, fará realizar no dia 20 de fevereiro de 2025 às 09h00min, na Sala da COPEL,

localizada no Prédio da Administração situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, nº

7.000, Centro, São Sebastião do Passé/BA, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº

002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE

13KG E 45KG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO

SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA. !D nº 1064624. Acolhimento das Propostas: Até o dia

20/02/2025 às 08:59h / Disputa de Preços: 20/02/2025 às 0Sh:00min. O Edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico:
thttps://www saosebastiaodopasse.ba.gov.br/publicacoes)e https:/Mlicitacões-QoS Maiores informações no tel.: (71) 3599-0036.

São Sebastião do Passé, 6 de fevereiro de 2025.
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2025

A Prefeitura Municipal de Saúde- BA, torna público que a partir de sua
pel jo, em horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, durante o período de 12

(doze) meses, na sua Sede, sita à Praça Rul Barbosa, nº 29 - Centro - Saúde/BA, que no dia

28/02/2025 às 09:30 hs estará realizando credenciamento para Aquisição, de forma

parcelada, de gêneros alimentícios e hortifrutigranjeiros aos Grupos Formais e Informais da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rura! e suas organizações, interessados

em apresentar proposta financeira para fornecer gêneros alimentícios e hortifrutigranjeiros
ao Município de SAÚDE, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE, destinados à elaboração da merenda escolar dos alunos da Rede Municipa!

de Ensino, conforme solicitação da Secretaria de Educação. O edital contendo as instruções
encontra-se à disposição dos interessados no endereço: http:/Avww.prosaude.ba.gov.br/
ou através de solicitação no e-mail: licitacaoO pmsaude.ba.gov.br.

Saúde - Ba, 5 de fevereiro de 2025.
FRANCISCO ASSIS DE LURDES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025 - SRP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA. Criterio de Julgamento: Menor Preço; Data:
29/02/2025 às 09:00h. Local: www.bnc.org.br. O Edital completo está disponível no site
www.soutosoares.ba.gov.br 06/02/2025.

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU

AVISO DE LUCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2025

MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, torna público que realizará

pregão eletrônico n. $ 005/2025 de acordo com o processo administrativo n.º 042/2025.

Objeto: A contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios

necessários à produção da merenda escolar, destinada à distribuição em todas as escolas

e creches municipais. Abertura: às 09h:0Om do dia 19/02/2025, no BNC. O texto integral

do edital (contendo todas as informações sobre o certame) estará disponível na Comissão

de ticitações no endereço: Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, S/N, Tanhaçu/BA, CEP

456.600-000, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12h:00 e das 14h:00 às18h:00, bem

como no site: bncgov.br, pelo e-mail: licitacaotanhacui&emEil.com, pelo Portal:

https://sailo.org.br/oa/tanhacu/site ou no PNCP, Tanhaçu/BA, 7 de fevereiro de 2025.

ERNANDES DOS SANTOS SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

O Agente de Contratação do Município de Tapiramutá-Ba, no uso de suas
atribuições legais, torna público que realizará licitação na modalldade Pregão Eletrônico nº

014/2025. Tipo Menor Preço por Item, Objeta: Contratação de empresa para aquisição de

livros didáticos para os alunos da rede de ensino, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do município de Tapiramutá/BA. O Início do acolhimento
das propostas será a partir das 09h00min do dia 07/02/2025, e o limite às 09hogmin do

dia 20/02/2025 (Horário de Brasília).
O Início da sessão pública será às 09hoómin do dia 20/02/2025 (Horário de

Brasília). Local da Disputa: www.bnc.org.or Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, LC 123/06

e — Decreto ne 10,024/18. o Edital estará disponível
http://www .doem.org.br/ba/tapiramuta/editais no site: www.bnciorg.br ou setor de
Licitações da Prefeltura. Informações através do e-mail: licitacaotapir&Êgmeli.com.

Tapiramutá, 06 de janeiro de 2025.
ARECION MENDES SANTOS

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2025

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e papetaria

para manutenção das secretarias. Sessão de abertura: 20/02/25, às 9h, Local: na prefeitura.
Informações: na CPL, tel. 7436491201, licitacao&Puibal.ba.gov.br.

Uibal-BA, 6 de fevereiro de 2025.
JARBAS DA SILVA SOARES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2025

O Fundo Municipal de Saúde de UrandiCNPJ/MF N.º 11.229.565/0001-61, torna
público que fará realizar credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias
para o fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e similares), leites é insumos

destinados a pacientes em situaçõo de vulnerabilidade, grave ou de urgência (com parecer
social), e ainda por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal de saúde de
Urandi/Bahia não possua em estoque, para entrega direta ao paciente deste município, A

documentação de habilitação e proposta de preços serão recebidas na sede da Prefeitura
Municipal situada à Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandl/BA, CEP 46350-000,

de segundafeira a sexta-feira das D8h:0Omin às 11h:00min horas. O Edital e os demais atos
deste certame serão publicados no diário oficdall do — município

http://www. procedebahia,com.br/ba/urandi. Urandi/BA, 6/2/2025.

WARLEI OUVEIRA DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 9-001/2025

Processo Administrativo Nº 140/2025. O Município de Valente abre processo
licitatório objetivando a contratação de empresa, visando a Aquisição de gêneros

alimentícios destinados à alimentação escolar no ano letivo de 2025, em atendimento às

necessidades dos alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental | e il,

educação de jovens e adultos (EJA), educação Infantil (pré-escolas e creches), do município

de Valente-Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e

seus anexos, A ser realizado no dia 19/02/2025 às 09h00min. Informações à disposição dos

interessados no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão acontecerá através
do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br

Valente-Ba, 6 de fevereiro de 2025.
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prazo, do contrato do Tomada de Preço nº 010-2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA, OBJETO:

Execução de Pavimentação Asfáltica na Rua Caminho OS de Janeiro, Rua Manoel Gabira, Rua
João Dias da Rocha no Município de Vereda, conforme Termo de Convênio nº 097/2022,

celebrado entre o CONDER e o Município de Vereda. VALOR 602.870,08. VIGÊNCIA: 04

[quatro] meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA CLÁUSULA: Quinta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2025

—

O Municipio de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de
fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 2026, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às
17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória

da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, Vitória da Conquista -
BA, Chamada Pública nº 001/2025 + Processo 71.886/204, para credenciamento de

pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. o objetivo é
fortalecer as equipes de Saúde da Família e as equipes de Atenção Primária, ampliando
à cobertura da Atenção Básica no município, O Edital completo encontra-se disponível

Este documento pode sec verificado no endereço eletrônico

ines. ml, pelo código a
Documento senado digitalmente conforme MP nº 2.2007 de 24/06/2001, ICP

que irstnol à infezestrutes da Chaves Públicas Brasileira - KP-Brasil

Nº 27, sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025FCT



Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI SNCoordenação de Material e Patrimônio (a SEMG! SS
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP E Í

www. pmvc.ba.gov.br Neo o ERaiaA
TEN,

1º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDEASS "Es,
SUS CR.001/2025-SMS (Ss MG)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024 e a,Brito ae
Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município,
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia,
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - nº 24.093, sábado, O8 de fevereiro de 2025
e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão composta
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio
- matrícula nº 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e

informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo
relacionadas:

EMPRESA CNPJ ] PENDÊNCIAS

57.931.746/0001-36 falta assinatura no anexo Xl

Anexos IV; VI; X, não foi
preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao

LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.714.964/0001-81 edital
Anexos VI, não foi
preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao

MEDMAIS SAÚDE LTDA 53.385.871/0001-37 edital
ANEXO- IH, III IV, V, VI VII,
VIII, IX, X, XL, XII, XIII - não
foi preenchido
adequadamente, faltando a

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.176.413/0001-58 vinculação ao edital
Anexo - VI- não foi
preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital
Certidão Negativa de Débito
junto ao FGTS - CNPJ
diverge do CNPJ da empresa
que apresentou a

49,.709.134/0001-75 documentação
58,714.964/0001-81 Anexos VI; X, não foi

Dã Pinheiro Rosa

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SM5

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA mo

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro DNFone: (77) 3424-8515 / 3424-8516 HA +CEP 45000-207 - Vitória da Conquista - Sahia
www.pmve.ba.gov.br



faltando a vinculação ao
edital

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS

LTDA 55.606.264/0001-85

ANEXO - X - não foi x

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA reto
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI PSA

Coordenação de Material e Patrimônio (3 SEMGIR
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP CEwww. pmve.ba gov. br

' CNO

preenchido adequadamentêNnia
faltando a vinculação ao
edital

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 17.213.263/0001-81

ANEXO - III, IV, VI, VII, VII
1X, X, XI, XII, XIII - não foi

preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTD 54.070,948/0001-42

ANEXO - VI- não foi
preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL
AMBULATORIAL 58.168.658/0001-97

ANEXO - HI, VI - não foi

preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 53.139.106/0001-36

ANEXO - 11, 1, EV, V, VI, VII,

VII, IX, X, XI, XII, XII! - não
foi preenchido
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital

VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.204.535/0001-27

ANEXO - VI- não foi

preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão,

para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório.

Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo

declaradas HABILITADAS:

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO

HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS | 57.929.873/0001-09 HABILITADA

LTDA
MATEHUS PAIVA CORREIA 59.168.780/0001-26 HABILITADA

MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS | 30.041.169/0001-50 HABILITADA

LTDA
MEDSUDOESTE SERVIÇOS | 25.027.230/0001-75 HABILITADA
MÉDICOS LTDA
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS | 31.610.705/0001-54 HABILITADA
LTDA

TAMARA CAMPOS XAVIER |58.416.944/0001-24 HABILITADA
RODEIRO LTDA
SL. TRANSPORTES E SERVIÇO | 01.791.091/0001-93 HABILITADA
LTDA

MEDEIROS —SERVIÇOS DE 56.013.902/0001-17 HABILITADA
SAUDE LTDA
MARIVALDO RIBEIRO | 55,941.852/0001-75 HABILITADA

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
'www.pmve.ba,gov.br H
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

JORDANA RODRIGUES SANTOS | 28.419,817/0001-18 HABILITADA

LOUISE MIRANTE SERVIÇOS | 51.923.054/0001-60 HABILITADA
MÉDICOS LTDA
RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA | 55.618.411/0001-37 HABILITADA
SAÚDE CLIN SERVIÇOS | 27,391.599/0001-98 HABILITADA
MÉDICOS LTDA
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS | 21.600.746/0001-06 HABILITADA
PEDIÁTRICOS LTDA
SUDOESTE MEDICAL SERVIÇOS | 32.683.619/0001-34 HABILITADA
MÉDICOS LTDA
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS | 26.2 16.845/0001-02 HABILITADA
LTDA

ANDRADE DE ARAUJO | 58.706.158/0001-61 HABILITADA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
TOTALMED RSM SERVIÇOS | 53.350.465/0001-39 HABILITADA
LTDA
RAC SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA | 51.003.934/0001-18 HABILITADA

VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS | 56.844.565/0001-00 HABILITADA
LTDA
MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS | 57.688.862/0001-76 HABILITADA
LTDA

ATENDVITA SERVIÇOS | 26.123.148/0001-07 HABILITADA
MÉDICOS LTDA
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS | 53.177.327/0001-08 HABILITADA
LTDA
CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA
SAÚDE LTDA
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS | 50.375.940/0001-33 HABILITADA
LTDA
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA
GERAL MED SERVIÇOS | 28.675.184/0001-09 HABILITADA
MÉDICOS LTDA
PLUSMEDICAL SERVIÇOS | 57.929,936/0001-19 HABILITADA
MÉDICOS LTDA

A agente de contratação abre prazo de O5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 12 de maio de 2025.

voce
Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS Ko DI
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-B515 / 3424-8516 a) =CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
www.prve.ba.gov.br



AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

AVISO DE LICITAÇÃO -— CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2025

Nº Processo: 63.080/2024.

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia09 de junho de 2025, às 10h:00min, na
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública nº 010/2025, [...] modo de disputa
berto e fechado, tipo menor preço [...] CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA

PM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA

A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOADO

DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA [...]. Fonte de Recurso: 150010010000, 154100000000 e
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo
encontra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br , no link “Processos
Licitatórios”. Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 98856-
5228.

Romar Souza Barros.
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

1º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE — SUS CR 001/2025-
SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica
de Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495,
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano
18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia,
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025
e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habílitatórios, bem como o

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a in fra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão composta
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio
- matrícula nº 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documen

:

informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas EDSON
SEMG4relacionadas: É

EMPRESA
CNPJ PENDÊNCIA Sao

Dã Pinheiro Rosa 57.931.746/0001-36 falta assinatura no anexo XI

.
Anexos IV; VI; X, não foi

LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.714.964/0001-81 preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

o Anexos VI, não foi

MEDMAIS SAÚDE LTDA 53.385.871/0001-37 preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

ANEXO- 1, 1, IV, V, VI, VII,

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.176.413/0001-58 VIII, 1X, X, XI, XII, XIII - não
foi preenchido
adequadamente, faltando à
vinculação ao edital

Anexo - Vl- não foi
preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS edital
LTDA

49.709.184/0001-75 Certidão Negativa de Débito

oe junto ao FGTS — CNPJ
diverge do CNPJ da empresa
que apresentou a
documentação

Anexos VI; X, não foi

LOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 58.714.964/0001-81 preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

: ANEXO — X - não foi
SHAINA EMPREENDIMENTOS MEDICOS |55 606.264/0001-85 preenchido adequadamente,

TDA ;L faltando a vinculação ao
edital

ANEXO - II, IV, VI, VII, VIII
IX, X, XI, XII, XIll - não foi

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 17.213.263/0001-81 preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao

dom.pmvc.ba.gov.br
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edital

LTD
WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 54.070.948/0001-42

ANEXO - Vil- não foi

preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

AMBULATORIAL
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 58,168.658/0001-97

ANEXO -1l, VI - não foi

preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

 AISANA PINTO DOS SANTOS LTDA 53.139.106/0001-36

ANEXO - 11, III, IV, V, VI, VII,
VII, IX, X, XI, XII, XIll - não
foi preenchido
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital

VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.204.535/0001-27
ANEXO - Vl- não foi
preenchido adequadamente,
faltando a vinculação ao
edital

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três)
para regularização da documentação conforme previsto
Dando prosseguimento, após verificação e análise da
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram
convocatório no que se refere à habi
declaradas HABILITADAS:

dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão,
no item 8.7. do instrumento convocatório.

documentação de habilitação das empresas
às exigências do instrumento

litação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo

GQurassA CNPJ SITUAÇÃO

HUBMED SERVIÇOS MEDICOS [57 929.873/0001-09 HABILITADA

MATEHUS PAIVA CORREIA — [59.168.780/0001-26 HABILITADA

MEDSLIM SERVIÇOSME IDA
30.041.169/0001-50 HABILITADA

MEDSUDOESTE SERVIÇOSMEIS LTDA
25.027.230/0001-75 HABILITADA

REDMED SERVIÇOS MEDICOS |31.610.705/0001-54 HABILITADA

TAMARA CAMPOS XAVIER
BO RIRO LTDA

58.416.944/0001-24 HABILITADA

Ta)IRANSPORTES E SERVIÇO |91 791.091/0001-93 HABILITADA

MEDEIROS SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA

56.013.902/0001-17 HABILITADA

MARIVALDO RIBEIRO

dom.pmvc.ba.gov.br
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ÉTT
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA — |55.941.852/0001-75

—

HABILITADAS

JORDARA
RODRIGUES |2g8.419.817/0001-18

HABILITADA X

LOUISE MIRANTE SERVIÇOS |51.923.054/0001-60 HABILITADA

e SERVIÇOS MÉDICOS l55 618.411/0001-37 HABILITADA

DES SE SERVIÇOS |57 391 .599/0001-98 HABILITADA

SEMEIA OS DA
MÉDICOS |751 600.746/0001-06 HABILITADA

SPOSE uenicos MEBET fiz ess aTaDaarss FT,
EDS LTDA

SERVIÇOS |55 216.845/0001-02 HABILITADA

SERVICOS MÉBICOS ARAÚJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA

TOTALMED RSM SERVIÇOS |53 350.465/0001-39 HABILITADA

EA SOLUÇÕES “MÉDICAS |51.,003.934/0001-18 HABILITADA

NEMED SERVIÇOS MÉDICOS |56 g44.565/0001-00 HABILITADA

MEDICOS LIDA SERVIÇOS |57 688.862/0001-76 HABILITADA

EDS LTDA SERVIÇOS [26 123,148/0001-07 HABILITADA

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS |53 177.327/0001-08 HABILITADA

o-TO MÉDICOS EM |58 .348.986/0001-75 HABILITADA

MEDICOS DA SERVIÇOS |50,375.940/0001-33 HABILITADA

PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA

MEDICOS 5 SERVIÇOS |5g 675,184/0001-09 HABILITADA

PLUSMEDICAL — SERVIÇOS 57,929.936/0001-19 HABILITADA

A agente de contratação abre prazo de O5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato

ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 12 de maio de 2025.

Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

dom.pmvc.ba.gov.br
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Central Estratégica de Compras Públicas - CECP toSena?rito à.

SUS 01/2025-S
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central

Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP:

45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do

Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as

equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado

ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município,

ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia,

Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário

Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - nº 24.093, sábado, O8 de fevereiro de 2025

e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de

2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no

presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1º ATA DE HABILITAÇÃO DO

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR.001/2025-SMS, acostadas

aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA - CNPJ: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:

48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 49.709.134/0001-75 e

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas

obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal,

trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo
estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as empresas MEDMAIS SAÚDE

LTDA - CNP): 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:

55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.070,948/0001-42,
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNPJ: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO

DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:

59,204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela

e de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS.
agent:

nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei aEncerrando os trabalhos e não havendo
presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 21 de maio de 2025.

SaLiliákhe Brito do Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516
CEP 45000-207 - Vitória da Conquista - Bahia
www.prmve. ba.gov.br
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atolado:

Diário Oficial da União, nº 36, Seção 3, Página nº 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Diário

Oficial do Município, Ano 18, nº 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e no

Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos e

após transcorrido o prazo recursal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa o

recebimento no dia 20/05/2025 às 14h48m via e-mail do Recurso interposto pela Cooperativa de

Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL. Diante do exposto, o

Agente de Contratação em conformidade com o instrumento convocatório, deliberou por abrir o prazo

de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazões.
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei a presente
Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de Contratação.

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025.

Lúcio Oliveira Maia
Agente de Contratação

o Luciana Rosa da França
Equipe de Apoio

2º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE — SUS CR 001/2025-
SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central

Estratégica de Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP:

45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do

Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara

credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades

filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as

es de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção
ásica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado

ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano

18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia,

Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário

Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025

e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de

2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no

presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1º ATA DE HABILITAÇÃO DO

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE — SUS CR 001/2025-SMS,
acostadas aos autos e devidamente publicada: DA PINHEIRO ROSA - CNPJ: 57.931.746/0001-36,
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber

que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos
solicitados no prazo estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as
empresas MEDMAIS SAUDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNPJ:

dom.pmvc.ba.gov.br
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58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitação,

sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu,
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 21 de maio de 2025.

Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

O TERMODE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2025

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64537/2024

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/2025,

Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registro
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021, bem como legislação

específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE

MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [...] junto a Secretaria Municipal de Saúde da

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatura,

fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido processo
É::.. por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido na

reunião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unidade

Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de contrato
conforme indicado abaixo:

Lote Valor ArrematadoArrematante
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00

LB SOLUÇÕES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES LTDA 002 R$ 208.999,80

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 003 R$ 174.983,00

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
004 — |R$739.998,00

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR | 695 |R$7,395,70

jFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
006 —|R$231.968,80

dom.pmvec.ba.gov.br
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3º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚD

SUS CR 001/2025-SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central

Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP:

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do

Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as

equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado

ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município,

ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia,

Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025

e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de

2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no

presente certame, conforme tabela abaixo:

EMPRESA CNPJ

A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 42.773.248/0001-35

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 27.383.548/0001-14

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 52.348.145/0001-81

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59,858.680/0001-21

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 55.853.981/0001-01

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 59.323.474/0001-17

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 39.272.476/0001-17

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 49.706.635/0001-06

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMG| a SE Gi)
Coordenação de Material e Patrimônio Ye Visto &Central Estratégica de Compras Públicas - CECP Seamalo

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Pg. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
www, prmive.ba.gov.br 46
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EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 58.909.619/0001-01

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.763.854/0001-00

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 55.730.57/0001-29

KKMED SÁUDE LTDA 58.605.991/0001-09

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 47.966.363/0001-40

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.553.619/0001-03

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230.987/0001-58

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA 58.502.286/0001-93

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.022.025/0001-57

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.062.122/0001-39

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 26.388.076/0001-20

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - Brena Cerqueira Torres 53.177.327/0001-08

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS - Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 29.702.641/0001-70

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - Lays Santana Reis Nunes 29,702.641/0001-70

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.945.133/0001-10

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.535.174/0001-39

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 57.209.627 /0001-74

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Pg. Joaquim Correla, 55 - Centro
Fone; (77) 3424-8515 / 3424-8516
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
www.prmve.ba.gov.br
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS
:

53.385.137/0001-78

VINICIUS LIMA AGUIAR 59,867.539/0001-95

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas

obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e

trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da

Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria

Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de

alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das

empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59,443.090/0001-38 | Faltou RG/CPF e os Anexos VlIeX

não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital.

GLAUBER DE ABREU CHAVES 50.366.546/0001-39 | Certidão Federal com pendência e

Anexo X não está preenchido de
formsa correta, faltando a vinculação
ao edital,

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 58.749,902/0001-05 | Faltou contrato social, RG/CPFeos
Anexos não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital.

JUAN MATSUO HORI EÇA LTDA 55.912.656/0001-72 | Faltou contrato social e Anexo X não
está preenchido corretamente,
faltando a vinculação ao edital.

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS | 50.444.679/0001-86 | Faltou Anexo XI]

LTDA

F E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 51.146.903/0001-16 | Faltou contrato social, RG/CPF,
Certidão Municipal e Certidão
Falência e Concordata e os Anexos VI

e X não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital,

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI| fx Sa S

G sto

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone; (77) 3424-8515 / 3424-8516 okCEP 45000-907 - vitória da Conquista - Bahia
www prnve.ba.gov.br
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DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de
Falência e Concordata e os Anexos
não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital.

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não está
preenchido carretamente, faltando a
vinculação ao edital.

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 55.853.852/0001-13 Os Anexos Vl e X não estão
preenchidos corretamente, faltando
a vinculação ao edital.

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de
Falência e Concordata e os Anexos
não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital,

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599,313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social,
RG/CPG, Certidão federal, FGTS,

Trabalhista, Municipal e Estadual,
Falência e Concordata e os Os
Anexos não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital.

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está
preenchido corretamente, faltando a
vinculação ao edital,

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital,

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital.

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ
LTDA

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES

SERVIÇOS LTDA

57.209.627/0001-74

58.279.023/0001-67

Os Anexos II, HI, IV, Vl e Xnão estão
preenchidos corretamente, faltando
a vinculação ao edital.

Os Anexos não estão preenchidos
corretamente, faltando assinatura do
responsável e vinculação ao edital.

PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA
30.647.740/0001-85

Anexos IV e X não estão preenchidos
corretamente, faltando a vinculação
ao edital.

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-9515 / 3424-8516
CEP 45000-507 - Vitória da Conquista - Bahio
www pmve.ba.gov.br ho
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Anexos IV e X não estão precede

GUSMÃO EMPREENDIMENTOS | 58.660.967/0001-80 | corretamente, faltando a vinculação —
o

<&

MÉDICOS LTDA ao edital. :

Os Anexos não estão preenchidos
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS | 60.421.027/00001-8 | corretamente, faltando assinatura do

LTDA o responsável e vinculação ao edital.

Os Anexos não estão preenchidos
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE | 55.345.803/0001-70 | corretamente,faltando a vinculação

LTDA ao edital.

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório.

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Líliane Bríto do Prado, lavrei a

presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 26 de maio de 2025.

DD

DfnodoLiliarie- Brito do Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8515/ 3424-8516 Fe.CEP 45009-207 - Vitória da Conquista - Bahia
Concpomebagovbr BO
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“(...) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativo&!Jtita
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde
de Vitória da Conquista — BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8º
do Decreto Municipal nº 22.734/2023. (...)”.

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº
22.567/2023, torna público o 7º Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO Nº 15/2024 processo
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e
inabiltação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 8º
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisão
dos habilitados e inabilitados:

er. EMPRESA — |CcnPJ ESPECIALIDA TURNO SITUAÇÃO

VANESSA
KHOURI
CHALOUHI — [22.404.804/000 | PNEUMOLOGI
SERVICOS 1-99 A

o2 HABILITADA

MEDICOS
LTDA

28

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1º, a 2º, a 39, ad, a
5º e a 6º Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à27 ese
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1º
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo

DS endereço é: Rua João Pessoa, nº 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que O

redenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-
se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link “Processos Licitatórios”. Nada mais havendo a ser
tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel! Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a
presente Ata que, será assinada por mim.

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025.

Manoel Messias Bispo da Silva
Agente de Contratação

3º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE — SUS CR 001/2025-

SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

sl
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Estratégica de Compras Públicas -— CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro;
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do

Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção

e” certame, conforme tabela abaixo:

básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado

ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano

18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; J
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário

Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025

e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de

2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no

EMPRESA CNPJ

A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 42,773.248/0001-35

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 27.383.548/0001-14

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 52.348.145/0001-81

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.858.680/0001-21

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 55.853.981/0001-01

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 59.323.474/0001-17

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 39.272.476/0001-17

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 49,706.635/0001-06

EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 58.909.619/0001-01

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.763.854/0001-00

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 55.730.57/0001-29

KKMED SÁUDE LTDA 58.605.991/0001-09

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 47.966.363/0001-40

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.553.619/0001-03

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230.987/0001-58

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA 58.502.286/0001-93

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.022.025/0001-57

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.062 .122/0001-39

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

ornal Tribuna da Bahia,
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6º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS D

SAÚDE — SUS CR 001/2025-SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de
Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica,
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do
Município, ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX -— nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no
Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte
das seguintes empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde.
As empresas A.A.S VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO
- CNPJ: 31.786.563/0001-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 29 de julho de 2025.

à O
LilfíflieRiã£o do Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Rua João Pessoa - nº 253 - B. Centro
Fone: (77) 9B856-5228
CEP 45000-207 - Vitória da Conquista - Bahia

napmve.ba.govbr 6l
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 030/2025 - CMVC

: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA,
ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645,717/0001-03,

: LADEIA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ

05.,464.,408/0001-38

QBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de limpeza e
desinfecção de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de

dedetização e desratização das dependências da Câmara Municipal de Vitória

da Conquista,
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.911,26 (treze mil novecentos e onze
reais e vinte e seis centavos), compreendendo;

LOTE |: 3.085,00 (três mil e oitenta e cinco reais)
LOTE |i: 5.786,44 (cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e

quatro centavos)
LOTE Ill: 5.039,82 (cinco mil e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 049/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º
019/2025 'FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 14,133/2021.

Oo: da Conquista, 29 de julho de 2025

Ivan Cordeiro da Silva Filho
Presidente

Câmara Municipai de Vitória da Conquista

— DIÁRIO
*. OFICIAL

VITÓRIA DA CONQUISTA

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 019-22/2022 — SEMGI

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA.
Contratante: Município De Vitória Da Conquista.

RESOLVEM celebrar entre sioQUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 019-22/2022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de
Licitação nº DL 028/2022 e Processo Administrativo nº 52148/2022. - Fica

prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº D19-22/2022, para o dia 15 de

agosto de 2026, Pela referida prorrogação, o LOCATÁRIO pagará ao
LOCADOR, o valor mensal de R$ 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e

nove reais e noventa e dois centavos), totalizando o presente termo aditivo em
R $30,959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro
centavos). As despesas remanescentes do contrato nº 019-22/2022, ora
aditivado, correrão pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de
Gestão e Inovação-SEMGI,

e RODRIGO CARDOSO BULHÕES
Secretário Municipal de Finanças e Execução

Orçamentária

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 271/2023-PSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 271/2023-FSVC

CONTRATADO: ELLEN MOTA DE CARVALHO REIS ME
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.

Processo Administrativo nº, 286/2025, Parecer Jurídico nº. 140/2025,

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE SAUDE,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de Vitória da
Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA.

FUNDAMENTAÇÃO: art. 107 da Lei 14.133/21.
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2025.

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 14/07/2025 a 07/11/2025
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais)

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
DIRETORA GERAL

rea

PARCIAL DO CREDENCIAMENTO Nº 015/20

| :
iament Eri 8

Décima Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento Mnçamen

015/2024 cujo o objeto é: “(...) Credenciamento de pessoas jurídicas de
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas,
para complementar à Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização
de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal

de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV

da Lei 14.133/2021, e artigo 8º do Decreto Municipal nº 22,734/2023. [05 1

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo

Decreto Municipal nº 22.567/2023, torna público o 10º Resultado Parcial do
CREDENCIAMENTO Nº 15/2024, processo 59799/2024, que após análise

das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 211º

RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos

representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão

Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques é O Sr. Dione de Jesus
Santos, de acordo quadro abaixo, declara à decisão dos habilitados e
inabilitados:

jo
ESPECIAL! [TURNO F

N EMPRESA |CNPJ DADE SEMANA SITUAÇÃO

BS

31 SERVIÇOS [08.778.264/ |REUMATO oa
HABILITA

MEDICOS j0001-82 LOGIA DA

LTDA

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que

a 1º, a 2º, a 3º, a 4º, a 5º, a 6º, 7º, a 8º e a 9º Ata com OS resultados parciais

estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas

no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1º

Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação

vigente, O prazo para interposição de recurso à 10º Ata com resultado do
Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de
publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central

Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória

da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, nº 253, Bairro:

Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que O Credenciamento 15/2024 se
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se
disponível no site: waw.pmvc.ba.gov.br , no link “Processos Licitatórios”. Nada

mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo

da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por

mim.

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025.

Manoel Messias Bispo da Silva
Agente de Contratação

6º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE —

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mi! e vinte cinco, às 9h,
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas — CÉCP, situada na Rua
João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação,

em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS
CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito

privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes

de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição
nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09
d e fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno
Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário
Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.397.830/0001-23

que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a
mesma declarada HABILITADA. Faz saber que à mesma obedeceu às

dom.pmvec.ba.gov.br
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exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica,
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de
Saúde, As empresas A,A.S VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA
FERNANDES DE SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80 não
entregaram em tempo hábil a documentação soficitada, sendo assim ficam as
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo
nada mais a tratar eu, Litiane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato
e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 29 de julho de 2025.

Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

— DIARIO—
ESENG EDO Ses D4)

VITÓRIA DA CONQUISTA

EXTRATO DE TAC - SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA N.º 006/2025

IMPROMITENTE: Comissão da Sindicância Administrativa n.º 006/2025
PROMISSÁRIO: E.S.B.

wudata da celebração: 24/07/2025
Descrição dos fatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a
todos os servidores, fundamentados no artigo 128, incisos |, Ill, IX e Xl da Lei
Complementar nº 1.786/2011.

E.S.B. — Compromissário

Meg de Sousa Marques - Presidente
Nayara Ferraz Oliveira - Secretária
Elbert Cleber de Santana Monteiro - Membro

HOMOLOGAÇÃO

Lyncoln da Cunha Martins - Subprocurador-Geral do Município

Antônio Gabriel Oliveira Araújo - Corregedor-Geral do Município

ICIAL
o co

Complementar Municipal n. º 1,786/2011; (...)”

Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na
Corregedoria-Geral do Município de Vitória da Conquista-BA, situada na Rua

João Norberto n.º 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da 14h às 18h. Impende

destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocoladopor
representante legal ou advogado legalmente constítuído nos autoSesneNcl
endereço e horário supracitados, Soa EM

A iu SEMGIS,Vitória da Conquista — BA, 25 de julho de 2025. C
P EM

Adriana Borges Magalhães Barbosa Na to m
í

Auxiliar administrativo Spa a,
an BOAria o.Mat. 07-15062-8

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAD Nº 009/20,

Processo Administrativo Disciplinar n.º 009/2025
Rito: Sumário
Denunciado: V. L.. S., mat. Nº 130554
Denunciante: Gerente de Cargos e Salários-SEMG!

Por ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Srº
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo
Administrativo Disciplinar nº 009/2025, tendo em vista o disposto nos aris,
170, 8 6º e 188, caput e parágrafo único, da Lei Complementar Municipal nº
1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal
n.º 1,902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme
certidão de folha 94, INTIMA, pelo presente edital, o servidor público municipal

ir Li

il acerca do inteiro teor do Termo de Julgamento exarado
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar n.º
009/2025, para, querendo, apresentar pedido de reconsideração, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as
penas da lei, conforme prevê o art. 193, 8 5º, da Lei Complementar Municipal
nº 1,786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar
Municipal nº 1,902/2013.

TERMO DE JULGAMENTO: '(...) Desse modo, em respeito às provas
colhidas nos autos, considerando o Relatório Conclusivo deste Processo
Administrativo Disciplinar e a supremacia do interesse público, resolvo

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAD Nº 008/2025

Processo Administrativo Disciplinar n.º 008/2025
Rito: Sumário

nunciado(a): V.B.L., mat, nº 143435
unciante: Gerência de Cargos e Salários - SEMGI

—

ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Sr
“Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo

Administrativo Disciplinar nº 008/2025, tendo em vista o disposto nos arts.
170, $ 6º e 188, caput e parágrafo único, da Lei Complementar Municipal nº
1,786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal
n.º 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme
certidão de folha 87, INTIMA, pelo presente edital, o servidor público municipal

ir Bi: 1º 143435, acerca do inteiro teor do Termo de
Julgamento exarado em 03 dejulhto de 2025, no âmbito do Processo
Administrativo Disciplinar n.º 008/2025, para, querendo, apresentar pedido de
reconsideração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
publicação deste edital, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, 8 5º,
da Lei Complementar Municipal nº 1,786/2011, com as alterações introduzidas
pela Lei Complementar Municipal nº 1,902/2013,

TERMO DE JULGAMENTO: *(...) Desse modo, em respeito às provas
colhidas nos autos, considerando o Relatório Conclusivo deste Processo
Administrativo Disciplinar e à supremacia do interesse público, resolvo

minis £

aplicação da penalidade de DEMISSÃO. (art. 144, inciso ll, da Lei
LL? 1286/2011

" bl à
St, V.B. L. Lu), ante a prática da infração administrativa de abandono de

nº1786/2011,
Ante o exposto, DETERMINO:

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o an. 193, 85º, da Lei

Ante o exposto, DETERMINO;

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, 85º, da Lei
Complementar Municipal n. º 1.786/2011; (...)”

Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na
Corregedoria-Geral do Município de Vitória da Conquista-BA, situada na Rua

João Norbeito n.º 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de
segunda-feira a sexta-feira, das O8h às 12h e da 14h às 18h. impende
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado por
representante legal ou advogado legalmente constituído nos autos, no
endereço e horário supracitados.

Vitória da Conquista — BA, 25 de julho de 2025.

Adriana Borges Magalhães Barbosa
Auxiliar administrativo

Mat. 07-15062-8

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2025/0000000097

INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 48997-2
CNPJ/CPF Nº 11.840.799/0001-40
CONTRIBUINTE: MARCELINO L. DE AND. SERV. DE TORNO E SOLDA
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES DANTAS,132-A, CENTRO
VITÓRIA DA CONQUISTA-BA CEP: 45000745

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO

O Município de Vitória da Conquista (BA), por intermédio da Secretaria
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária (SEFIN), vem informar que
consta em nosso Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Dados a existência
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais.

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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T' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE Se Cesta,
SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS

SEM A)PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024 cal.tolo:ZE Visto +eBrito ao
Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de Compras
Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ:
61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ:
47.172.279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas

declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresasabaixo relacionadas:

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9),
MÉDICOS LTDA Diploma (item 5.1.1) e as Certidões

Municipal, Estadual e FGTS
encontram-se vencidas. Os Anexos do
Il ao XIII estão preenchidos de forma
incorreta.

L.C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9) e cópia do
MEDICOS Diploma (item 5.1.1)

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não
havendo nada mais à tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de 2025.

ao ,
Litlhano BMCTo Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Rua João Pessoo - nº 253 - B, Centro
Fone: (77) 99856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
Wwnpmvebagov br
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VITÓRIA DA CONQUISTA

ea
LTDA -

e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 47.172.279/0001-54 queentregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam

as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmasobedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à

CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA
Romar Souza Barros

CNPJ: 61,596,606/0001-26Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI,

NEXIGIBIRIDAD

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
012/2025 - ESVC

habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, adocumentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica,conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação daSecretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise dadocumentação, verificou-se a ausência de alguns documentos einformações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das
empresas abaixo relacionadas:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 326/2025
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
(PLANTÕES MÉDICOS / CONSULTAS / PROCEDIMENTOS / EMPRESA PENDÊNCIACNPJATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA GILMAR SILVA 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (itemCOMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (itemPUBLICA 001/2025-ESVC. EMPRESA COELHO FERREIRA SERVIÇOS LTDA 5.1.1) e as CertidõesMÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.371.617/0001-60. VALORESTIMADO ANUAL: R$ 501.750,00 (quinhentos e um rnil setecentos ecinquenta reais) A SEREM PAGOS CONFORME SERVIÇOSEFETIVAMENTE PRESTADOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74,IV, DA LEI 14.133/21; VIGÊNCIA: 36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julhode 2025,

AUTORIDADE COMPETENTE
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA

DIRETORA GERAL

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
013/2025 - ESVC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2025

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
(PLANTÕES MÉDICOS / CONSULTAS / PROCEDIMENTOS /ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADAPUBLICA 001/2025-FSVC. EMPRESA HUBMED SERVICOS MEDICOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 57,929,873/0001-09, VALOR ESTIMADOANUAL:R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil quatrocentos reais) A SEREMPAGOS “CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, DA LEI 14,133/21; VIGÊNCIA:36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025.

AUTORIDADE COMPETENTE
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA

DIRETORA GERAL

515|
ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
DE PRESTADORES DÊ SERVIÇOS DE SAÚDE —

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mi! e vinte cinco, às 14h, nasala da Central! Estratégica de Compras Públicas — CECP, situada na RuaJoão Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, aAgente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciaros documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente àlicitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços daSaúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de Pessoas jurídicasde direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas,para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo éfortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária,ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidadecom as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado aoprocedimento administrativo cujo resumo do edita foi Publicado no DiárioOficial do Municipio, ano 18, Edição nº 3,906, página 5 de 13, segunda, 10de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7,sábado e domingo, edição dos dias OB e 09 de fevereiro de 2025; no DiárioOficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24,093,sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dandoinício aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresasinteressadas no presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRALTDA - CNPJ: 61.699,818/0001-39, GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA -

Municipal, Estadual e
FGTS encontram-se
vencidas, Os Anexos do |!
ao XIH estão preenchidos
de forma incorreta.

L.C. GUSMÃO SERVIÇOS
MÉDICOS

61.581,827/0001-20 (Cópia do RG/CPF 6.1-6.9)
e cópia do Diploma (item
5.1.1)

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a parir dapublicação da Ata da sessão, para regularização da documentaçãoconforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando ostrabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do. Prado,lavrei a presente ata, que dato e assino.
r

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de 2028, SE
Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

RESUMO DO CONTRATO Nº 097/2025 SMS

Processo Administrativo nº: 38566/2025

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por intermédio daSecretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF nº 34,308.797/0001-00,CONTRATADO; SL TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) noECNPIYIMF nº 01,.791.091/0001-93, INÍCIO: 30/06/2025 TÉRMINO:29/06/2026 ASSINATURA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 164.472,84(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta
€ quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuaçãocomplementar na Rede Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal deSaúde - SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação nº IN 057/2025SMS RECURSO: REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205FR: 600 ELEMENTO: 33.90,39.00 SUB: 50001.

FERNANDA OLIVEIRA MARON
Secretária Municipal de Saúde

RESUMO DO CONTRATO Nº 100/2025 SMS

Processo Administrativo nº: 64118/2025

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por intermédio daSecretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF nº 34.308,797/0001-00,CONTRATADO: LB SOLUÇÕES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTESLTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 11,257.555/0001-30, INÍCIO: 04/07/2025TÉRMINO: 31/12/2025 ASSINATURA: 04/07/2025 VALOR TOTAL: R$122.099,00 (cento e vinte e dois mil e noventa e nove reais) OBJETO:Fornecimento de material médico e insumos hospitalares, junto à SecretariaMunicipal de Saúde - SMS, ORIGEM: Ata de Registro de Preços nº046/2025 do Pregão Eletrônico em SRP PE nº 019/2025 RECURSO:REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600ELEMENTO: 33,90.30.00 SUB: 36000,

FERNANDA OLIVEIRA MARON
Secretária Municipal de Saúde

RESUMO DO CONTRATO Nº 102/2025 SMS

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de C)haves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI

Coordenação de Material e Patrimônio
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP

www pmvc ba gov. br

AT8º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS Ss MGSAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS ba ccPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024 UEASTPTAEES
Ne Brito UR

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central Estratégica de Compras
Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente
certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA
LTDA - CNPJ: 61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA - CNPJ: 61.617.419/0001-81, TICIANA FERNANDES DE
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ:
30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada,

sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos trabalhos foi verificada a
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital,
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS -
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente
certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo
habilitatório da empresa abaixo relacionada:

x)

e EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA

MC BORGES SERVIÇOS 43,265.407/0001-53 Faltou Anexo XIIl e o Anexo X
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 05 de agosto de 2025.

Lili re Brito do Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS5
Rua João Pessoa - nº 253 - 8. Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia fosa prove a.gow. tor



habitacionais oferecidos pelo município, em especial o novo Programa
Minha Casa, Minha Vida, na modalidade de Software com serviço
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de
dados, operacionalização, treinamento e suporte técnico com
hospedagem em nuvem (Data Center), para atender a diretoria de
habitação de interesse social do município de Vitória da Conquista — BA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo

de Referência. Especificações Gerais da Contratação: CONTRATADA:
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ: 36.665.632/0001-11, com valor de R$ 62.000,00
(sessenta e dois mil reais) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso
H da Lei 14.133/2021 e ar. 6º do Decreto Municipal 23,169/2024.
RATIFICAÇÃO EM: 05 de agosto de 2025.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

8º ATA DE HABILITAÇÃO DO
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DEA SERVIÇOS DE SAUDE -— SUS CR 001/2025-SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h,
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas — CECP, situada na
Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com à
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da
atenção básica no município, em conformidade com as demandas da
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18,
Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025;
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo,
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado
da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página
284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos
trabalhos verificou-se à documentação das empresas interessadas no
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ
61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- CNPJ:
61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA - CNPJ: 61.617.419/0001-81,
TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-
80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-CNPJ; 31.610,705/0001-54
(Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS
MÉDICOS- CNPJ; 30,041,169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo),
que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada
em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo
hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada
HABILITADA, Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação Será
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto
no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal
de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS- CNPJ:
61.581,827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação
solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada INABILITADA,
Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no
presente certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da
empresa abaixo relacionada:

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação
conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Lílians,e BIT,
Prado, lavrei à presente ata, que dato e assino. Fa

Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N.º 041/2025

Número do Processo: 08.704/2025.

Objeto:À contratação visa selecionar empresa para serviços técnicos
especializados de desenvolvimento e manutenção corretiva, adaptativa,
evolutiva e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo a
elaboração de artefatos documentais, em regime de Fábrica de Software,
bem como aquisição de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, com
transferência de tecnologia ao fim do contrato, implantação e suporte
técnico e operacional do sistema para registro e emissão, de infrações de
transporte (AIT) por meio de equipamentos eletrônicos portáteis - Talão
Eletrônico, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento e
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios de
transportes seja eles particular, urbano ou rural, visando atender, de
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da informação da
Coordenação de Transportes Públicos, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Edital. O qual encontra-se disponível em

ou https:/Mvw, prmv: no link “Processos
Licitatórios”. Início da Sessão: 27/08/2025, às 08h30min, horário oficial de
Brasília/ DF. Informações gerais: Central de Compras, (7) 98856-5228,

Pregoeira responsável
Gicele Pereira de Sousa.

Secretário Municipal de Gestão e Inovação
Romar Souza Barros.

Publique-se.

CHAMADA PÚBLICA Nº 1/COAPES DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

DE 05 DE AGOSTO DE 2025

Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de adesão e
celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino
Saúde — COAPES no Município de Vitória da Conquista junto às
unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde —

SMS, para estágios obrigatórios e residências dá outras
providências.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA-BA, nomeada pelo Decreto nº 23,286/2024, expedido pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe
conferem o Art. 81 da Lei Orgânica do Município, à Lei Federal 4,320/64,
a Lei Municipal nº 421/87, com os ajustes da Lei 1.797/2011,

CONSIDERANDO o que estabelece a lei nº 12.871, de 23 de outubro de
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de
Ação Pública Ensino-Saúde- COAPES; e

CONSIDERANDO à Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.127, de 04 de
agosto de 2015 que instituí as diretrizes para a celebração dos Contratos
Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde — COAPES, para o
fortalecimento da integração entre ensino, serviços e comunidade no

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
MC BORGES SERVIÇOS [43.265.407/0001-53 Faltou Anexo Xill e o ia ; ;

MÉDICOS LTDA | Anexo X está CONVIDA a todas as instituições de Ensino, públicas e privadas, que
preenchido oferecem cursos de graduação ou técnico, na área da saúde no Município
incorretamente de Vitória da Conquista- BA e que necessitam utilizar dos espaços do

Sistema Único de Saúde como campo de atuação para prática

dom.pmvc.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI

Coordenação de Material e Patrimônio
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP

www,pmvc,ba gov.br

DE SAÚDE — SUS CR 001/2025-SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central
Estratégica de Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP:
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição nº
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da
Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da
União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 51.146.903/0001-16; ] & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP!:
44.514,494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES - CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL
SOARES LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPH!:

30.355.022/0001-35,/ TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LTDA - CNPJ:
61,283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98;
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53,338.792/0001-75, MEDMAIS
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37, MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471)/0001-777 MEDSLIM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos; MIGUEL CARACAS
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNP!: 61.741.140/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - CNPJ; 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPI:
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a

documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipa! de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 43.265.407/0001-53
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado,
lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 28 de agosto de 2025.

Ns ACAES 0I
Liliáne Brito do Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Rua João Pessoa - nº 253 - E. Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitório da Conquista - Bahia

Yanprovebo gov .br Ss



AVISO DE PUBLICAÇÃO DO
EXTRATO DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA -
EDITAL DE COMPRA DIRETA Nº

049/2025 PROCESSO Nº
16.741/2025

Processo nº 16.741/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de
Plotagem de layout padrão do sistema de
transporte do município de Vitória da Conquista e
instalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI
W 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo S10,

pertencente a fiscalização da Coordenação de
Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal
de Mobilidade Urbana - SEMOB.

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001-74.
VALOR — TOTAL:IR$15.870,00 (quinze mil,
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art. 75, Il, c/c art. 70, Il! da Lei Federal nº
14,133/2021 e am. 5º do Decreto Municipal
23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 29 de agosto de
2025.

AUTORIDADE COMPETENTE:
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI.

9º ATA DE HABILITAÇÃO DO
CREDENCIAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de
dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central
Estratégica de Compras Públicas — CECP, situada
na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP:
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de
Contratação Liliane Brito do Prado, com a
finalidade de apreciar os documentos de
habilitação e resultado da análise técnica referente

à licitação,
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas

jurídicas de direito privado, com ou sem fins
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para
atuação complementar na Rede Municipal de
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde
da família e as equipes de atenção primária,
ampliando a cobertura da atenção básica no
município, em conformidade com as demandas da
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao
procedimento administrativo cujo resumo do edital
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18,
Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia,
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo,
edição dos dias O8 e O9 de fevereiro de 2025; no
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno
Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União —

Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos
trabalhos verificou-se a documentação das
empresas interessadas no presente certame: F F
SERVIÇOS — MÉDICOS LTDA - CNPJ
51.146.903/0001-16; ) & N GUEDES SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06;
JOHN LUCAS SOARES AIVES - CNPJ:
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO
SERVIÇOS MEDICO LTDA - CNPJ:
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98;
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MEDICA
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS
SAUDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37;
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657,/83/0001-75;
A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77;
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria
Fernanda Marques dos Santos) MIGUEL
CARACAS — EMPREENDIMENTOS MEDICOS
LTDA - CNPJ: G61.741.140/0001-05; COOC
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
55.853.652/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO
SERVIÇOS —“MÉDICOS LTDA -  CNPJX
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo
hábil a documentação solicitada, sendo assim
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz
saber que as mesmas obedeceram às exigências
do instrumento convocatório no que se refere à
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à
avaliação técnica a documentação será
encaminhada para apreciação da Comissão
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital,
tendo em vista a designação da Secretaria
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos
trabalhos foi verificada que a empresa MC

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001] de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil
a documentação solicitada em Ata, sendo assim
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu,
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que
dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 28 de agosto de 2025.

Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

TERMO DE ENCERRAMENTO -

CREDENCIAMENTO Nº 004/2024

e Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na
presente data, dá por encerrado o edital de
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE —- SUS CR Q04/2024,
processo —administrativo — nº 02978/2024, para
CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO,
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O

PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE NOS SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E
RADIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE VITÓRIA. DA
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi
realizada no Diário Oficial do Município, Ano 17,
Edição 3.729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades
de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial

io Estado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13
e junho de 2024, Ano CVII! - Nº 23-930 e no

Diário Ofícial da União, Seção 3, nº 111, quarta-
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve
em aberto recebendo novos interessados até o dia
18 de julho de 2025. Durante este período foram
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue:
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA
SERVIÇOS — MÉDICOS LTDA -  CNPJX

40,875.201/0001-57, atendendo assim a finalidade
a que se propôs o processo de credenciamento.

Adjudico e Ratífico,

Vitória da Conquista - Bahia, 25 de agosto de 2025.

Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

Autoridade Competente

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 008/2025-

EMURC

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO
VITÓRIA DA CONQUISTA — EMURC

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔN
nº 008/2025

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da
Conquista — EMURC realizará Pregão do tipo Maior
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação,
por venda, de imóveis de propriedade da
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da
Conquista — Emurc, no município de Vitória da
Conquista — Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em
conformidade com as legislações vigentes e
condições estabelecidas em edital e anexos. À
Sessão pública será realizada na sala de reuniões,
na Rua Sinhazinha Santos, nº 295 — Centro —

. Vitória da Conquista — BaO Edital será
disponibilizado no link “Processos
Licitatórios”- Editais da EMURC no seguinte
endereço https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/.”. Início
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário ofícial
de Brasíli/DF. Informações: (77) 3420-7606.
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva/

Paulo José Rocha Silva
Diretor Presidente.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 007/2025-

EMURC

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA — EMURC

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
SRP nº 007/2025

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da
Conquista — EMURC realizará Pregão do tipo
Menor Preço Global por Lote, objetivando a
Elaboração de Registro de Preços para futura
Contratação de pessoa jurídica com vistas à
locação e higienização de banheiros químicos
incluindo: transporte, instalação e destinação
final dos dejetos, em atendimento às demandas
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória
da Conquista — Emurc. A Sessão pública será

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI

Coordenação de Material e Patrimônio
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10º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVI
DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central

Estratégica de Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP:

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do

Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da

família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em

conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição nº

3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página

7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da

Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da

União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos

trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame:

COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE

SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:

53.193.147/0001-01, JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA - CNPJ: 14.349.078/0001-20, L. C.

GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em

tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz

saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à

habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada

para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane

Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 24 de setembro de 2025.

Y”Fi DAVALikiáne Hds Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-5MS
Rua João Pessoa - nº 253 - B, Centro
Fone: (77) 3229-3326
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO -— COMPRA DIRETA

PROCESSO Nº 126.231/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação
de serviço de revisão preventiva do veículo ambulância Renault
Master, prefixo S-157, placa TGV-6D62, o qual encontra-se dentro do
período de garantia de fábrica, Contratada: RODALÉEVE R VEICULOS
LTDA, CNPJ: 31.286.451/0001-60. VALOR TOTAL: R$4.598,52
(quatro mil quinhentos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais ).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, Il, c/c art, 70, ll da Lei Federal!

nº 14.133/2021, e art. 5º do Decreto Municipal 23.169/2024.
RATIFICAÇÃO EM; 24 de setembro de 2025,

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

:

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA
" “DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA

PROCESSO Nº 122.759/2025

OBJETO: Referente à aquisição de materials para pacientes
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em
Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF, junto à Secretaria Municipal
de Saúde - SMS. Contratada: VITABAHA COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA, VALOR TOTAL: R$14.740,00 (quatorze mil,

setecentos e quarenta reais), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 |,
clic art. 70, It da Lei Federal nº 14,133/2021, e art, 5º do Decreto
Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025,

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
012/2025 — EMURC-

o -«EMURC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECILIAZADA NO
es RNECIMENTO DE BOTIJÕES DE GÁS DE COZINHA TIPO GLPé (GÁS E VASILHAME) E RECARGA DE BOTIJÕES DE GÁS

b COZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA- EMURC. CONTRATADA: ITA GÁS COMÉRCIO DE

GÁS LTDA. - CNPJ- 60,308.477/0001-60 com valor total deR$
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 29, inciso 1! da Lei 13.303/16- Lei

das Estatais e Regimento interno da Emurc.

AUTORIDADE COMPETENTE
Paulo José Rocha Silva
Diretor Presidente- Emurc,

10º ATA DE HABILITAÇÃO DO
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAUDE — SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
71886/2024

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte
cinco, às 10h, na sala da Central Estratégica de Compras Públicas —

CECFP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-
495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do
Prado, com.a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito

privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é
fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica,
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi

publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição nº 3.906,
Página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias O8

e 09 defevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia,
Caderno Municípios ano CIX — nº 24,093, sábado, O8 de fevereiro de
2025 e no Diário Ofícial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-
feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente
certame: COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08,
ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.193.147/0001-01,
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA - CNPJ: 14.349.078/0001-20,
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20,
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
61.527,152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e
TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJX
53.350.465/0001-38 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram

em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que às mesmas
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se
refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane. Brito do
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. AR ãE m

Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

RESUMO DO CONTRATO Nº 160/2025-FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO CONTRATO nº 160/2025-FSVC

CONTRATADO: RIOS LIMP COMÉRCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.

Pregão Eletrônico SRP nº. 057/2024, Ata de Registro de Preço nº.
029/2025.

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E UTENSILIOS.

COTAÇÃO — ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da
Conquista/BA,

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025
VIGENCIA DO CONTRATO: 19/09/2025 a 19/03/2026
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos
e noventa e cinco reais).

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA
DIRETORA GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 177-28/2025

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que Institul a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

iPP



WS PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal de Saúde

1º ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1º andar, Bairro

Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de

Souza, matrícula nº 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu,
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública nº 001/2023-SMS,
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA,
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de
2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, nº 2, Seção 3,

edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia,
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- nº 23.575, com a finalidade- de

verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos
trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame:
DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA -

57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714. 964/0001 - 81;
MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA
- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50;
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93;
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55,941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
- 58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02;
ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM

"Rua
a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS FR
Á ;

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS
LTDA - 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 17.213.263/0001-

81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.070.948/0001-42; VDPMED

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 56.844.565/0001-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA -

26.123.148/0001-07; STY MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70;

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA

VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA - 58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MEDICOS
LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED -

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS

LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

57.929,936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27.

Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após
—

verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA |É
57.929.873/0001-09; — MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26

MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 31.610,705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA -

58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93;

MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; JORDANA
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RICT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 27,391.599/0001-98;

SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06;

SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34;
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE

e ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39, RAC SOLUÇÕES MEDICAS
LTDA - 51.003.934/0001-1;YDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 56.844.565/000]-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS-
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -

58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33;
PRO MED LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - |
28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57,929.936/0001- be;
19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica R
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA - 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE LTDA
- 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/0001-75;HAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS
LTDA - 55.606.264/0001-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.070.948/0001-42; GIOVANA

o
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Secretaria Municipal de Saúde

PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CATIANA
PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as
correções necessárias conforme edital, e a empresa STT MED SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento.
Por Fim, à comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a

comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a

Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e

achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de
Licitação.

o
16 de abril de 2025 Vitória da Conquista — Bahia

OP
Henriqui-+ ima de Souza

matrícula nº 244375

Taise de Algahtara Amancio
matricula nº 307816

o

9 Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3º andar- Centro - CEP 45.000-410 — Vitória da Conquista — Ba
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1º andar, Bairro Centro
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza,
matrícula nº 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados para
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos para apreciar
documentação técnica relativa à Chamada Públia nº 001/2023-SMS, relacionado ao
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA — PARA

ERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAUDE DO
WNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial

do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário
Oficial da União, nº 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVIl- nº 23.575, com à
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente
certame: DÃ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA

CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-286; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; MEDSLIM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
25.027 .230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -31.610.705/0001-54; TAMARA
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -01.791.091/0001-93; MEDEIROS
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA -56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEIRO - SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA -55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
49,709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81 JORDANA
RODRIGUES SANTOS -28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MEDICOS LTDA -

923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAUDE CLIN
RWIÇOS MÉDICOS LTDA -27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MEDICOS

PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MEDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS
MÉDICOS LTDA -55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53,350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA -51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA -17.213.263/0001-81,; WANDA CASTRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -

54.070.948/0001-42; VDPMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA -56.844.565/0001-00; MED CLIN
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; ST MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA -29.702.641/0001-70; PROLIFE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL
AMBULATORIAL — -58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MED

LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09;
CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09;-- MATHEUS — PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26MEDSLIM

dom.pmvc.ba.gov.br SIDocumento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
25.027 .230/0001-75;- REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -31.610.705/0001-54;"TAMARA
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24;SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -
01.791.091/0001-93; MEDEIROS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75;JORDANA RODRIGUES SANTOS -
28.419.817/0001-18;-LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37;SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

27.391.599/0001-98;-SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -21.600.746/0001-06;
* SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -32.683.619/0001-34; “UPACLINIC

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE ARAUJO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39;

:RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA - 51.003.934/0001-1;YDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

56.844.565/0001-00;"MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -58.348.986/0001-75;FCA MED
RVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL
'D - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 57.929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere
à habilitação técnica sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DA PINHEIRO ROSA -

57.931.746/0001-35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAUDE
LTDA -53.385.871/0001-37;LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81YSO
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MEDICOS LTDA -

49.709.134/0001-75; HAINA: EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85;
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS *

MÉDICOS LTDA - 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL -

58.168.658/0001-97; CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; VITALIZE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo,
solicitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA -29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de
Licitação.

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista — Bahia

Henrique Lima de Souza
matrícula nº 244375

Taise de Alcantara Amancio
matricula nº 307816

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
115/2023 SMS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2023 SMS, decorrente do Processo
Administrativo nº 30213/2025, que entre si celebram o Município de Vitória da Conquista - BA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF nº 34.308.797//0001-00, e a

dom.pmvec.ba.gov.br SENDA
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA!

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

2º ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção

Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1º andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica,

composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza, matrícula nº 244375 e Taise de Alcantara Amancio,

matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS.

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica retativa à Chamada Pública nº 001/2023-SMS, relacionado

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS

ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, cujo

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11,

Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, nº 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146

e no Diário Oficia! do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVIl- nº 23.575, com à

finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos trabalhos

verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 27.383.548/0001-14; À B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA - 52.348,145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; DRA ANA CAROLINE

R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; CDIPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER

EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59,323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39,272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA - 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

- 58,763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA -

55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA

- 47,966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58,553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO

MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57;

MIBFIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA

DE OLIVEIRA CRUZ LTDA - 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS

OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49;

ARTHUR LEANDRO ANIOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA

SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; 18S

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16;

MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS

ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA -

48.632.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES

ALVES ME - 61,049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA

EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37;

MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA

- 61.741,140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS

Rua Rotary Club, 69, Centro;
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); ” queira MAO

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista — Bahia. : fe “de
SAUDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98;
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

-53,338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59,858.680/0001-21; DRA ANA
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09;
MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

48,062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54,397,830/0001-23; DMT CIRURGICAS

- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39;
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.415/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -

61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55,853.852/0001-13; DRA, ALINE ARGOLO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; 1 & N GUEDES SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA - 44,514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602,425/0001-58; MARIA EDUARDA

EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37;
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA

- 61.741,140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -

53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 52.348.145/0001-81; CDJPV

MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -

59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES

LTDA - 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO

LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE

CUNHA LTDA - 47,966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA
FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

30.647,740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58,.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA - 57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA

LEITE SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE

PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANIOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE

DE ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; MYGALYS

ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - 47.172,279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA -

48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S., VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES MEF -

61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, à comissão técnica encaminha o presente
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias, Nada mais
havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação,

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista — Bahia

Henriqu: e Souza Taise emas Amancio KR

matrícula 21244375 matricula 23983-1

Rua Rotary Club, 69, Centro;
Fone: [77] 3429-7409 (Diretoria A dministrafiva); 3429-7408 [Gabinete];
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista — Bahia. AQ

dasms2017egmail.com à o
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”,

na tabela abaixo:

E

Nº EMPRESAS | SITUAÇÃO MOTIVO

PEDRINI & ST12RABILTA
1 MOREIRA

INABILITADA | cooNÔMICO-
FINANCEIRA

Não apresentou
MAYANE

conforme tem
2 CENGUCAS DA)

INABILITADA |5,2.1 letra À, B e

SILVEIRA item 5.2 letra À

Diante do exposto, consoante ao item 13 letra a do Edital, do prazo
recursal, “4 Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de
03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados da data de

publicação da relação das entidades consideradas habilitadas, nos
termos do disposto no art. 165, 1, da Lei Federal 14,133/2021 e suas
alterações posteriores”. Caberá recurso destinado à Fundação de
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na seguinte forma:
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e-mail)
para o endereço:

H

il observando o

prazo mencionado acima.

O recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e O

resultado será publicado no sítio oficial do Município no diário oficial

eletrônico:
om.br

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito,

lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da
comissão presentes.

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025.

Alaine Dias dos Santos
Matricula 708

Barbara Thaiane Santos de Brito
Matricula 860

Cledson Pinto Santos
Matricula 219

Daniella da Silva Santos
Matricula 890

Maria de Fátima Santos de Oliveira
Matricula 248

2º ATA DA COMISSÃO TECNICA DA
CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Basica, deste
município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1º andar, Bairro Centro
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros:
Henrique Lima de Souza, matrícula nº 244375 e Taise de Alcantara
Amancio, matricula 23983-1: que a presidiu, nomeados para compor à
comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública
nº 001/2023-SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
OPERACIONALIZAÇÃO — DAS — ATIVIDADES MÉDICAS NAS

UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA

CONQUISTA — BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário
Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11,
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, nº 2, Seção 3,
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta
feira, ano CVIl- nº 23.575, com a finalidade- de verificação da
documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes
empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

Ex

VITÓRIA DA
Nexe É

CONQUI

59.858.680/0001-21; DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA -

49,706.635/0001-06: CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

55,853.981/0001-01; CHRISTER —EPREENDIMENTOS MÉDICOS
LTDA - 59.323,474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA

- 58,909.619/0001-01: FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

57.929,873/0001-09;JOHN — KLYSMAN — ARAUJO LTDA -

55.730.570/0001-29; KÁKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09;
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LUTDA -

47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO MEDICAL

SERVICE LTDA - 58.502,286/0001-93, MEDVITÓRIA - SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBEJIN — SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL - SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 53,177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945,133/0001-10; RTS SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 58,535.174/0001-39;, SARA LIANA DE OLIVEIRA

CRUZ LTDA - 57,209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE

SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS — LIMA

AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA

- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -

58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 28.131,493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA

LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO
MÉDICOAMBULATORIAL - 41,995.318/0001-37; GRAZIELLE DE

ALMEIDA SILVA - 35,471.128/0001-18;JBS SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA

LTDA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81;
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-28;
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55,853.852/0001-13; DRA. ALINE

ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; ] & N GUEDES
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44,514.494/0001-06; JOHN LUCAS
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26;KEZIA MACIEL

SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA

EMPREENDIMENTOS MÉDICOS UTDA - 61.657.783/0001-75;
MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385,87 1/0001-37; MEDSLIM

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL

CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -

61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LIDA -

30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 61.283,454/0001-01; UPACONQUISTA — SERVIÇOS
MÉDICOS — LTDA - 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA
QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - 53,338.792/0001-75.
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada
anteriormente, eapós verificação e análise, faz saber que as
empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14;
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42,773.248/0001-35; ADELLI

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; DRA ANA
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HUBMED
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITÓRIA -

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57;  MIBFIN

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -26.388.076/0001-20,; PROLIFE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29,702.641/0001-70; SERVITA -

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  -54,397,830/0001-23; DMT
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131,493/0001-18;
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39;
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; — JBS SERVIÇOS “MÉDICOS LTDA-
61.699,821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES

E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC
SERVIÇOS MÉDICOS LYDA - 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J] & N GUEDES
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL
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ASS:Bisa
MARIA EDUARDA

- 61.657.783/0001-75;
- 53,385.871/0001-37;  MEDSLIM

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -30,041.169/0001-50; MIGUEL
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -

61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - 61.283.454/0001-01; — UPACONQUISTA SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA -26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ

ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75, obedecem as
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 52,348.145/0001-81, CDJPV MED

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01,; CHRISTER
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59,323.474/0001-17; CMAS
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 39.272.476/0001-17; EMILLE
SANTOS LIMA FLORES LTDA - 58.909.619/0001-01; FRAZÃO
SERVIÇOS “MÉDICOS. LTDA - 58.763.854/0001-00; — JOHN
KLYSMAN ARAÚJO LTDA - 55,730.570/0001-29; KKMED SAÚDE
LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE
CAVALCANTE CUNHA LIDA - 47.966.363/0001-40; LILLIANE
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.553.619/0001-03;
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58,502,.286/0001-
93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.647.740/0001-
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

58.945.133/0001-10: RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

58.535.174/0001-39: SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -
57,209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS

- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58,564.788/0001-49;
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71;
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA - 35,471.128/0001-18,; JF
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066,.109/0001-16;
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS
LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE
LTDA -48.638,.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

48.176,413/0001-58:/ A.A.S. VIEIRA -15.269,471/0001-77; JOHN
LUCAS SOARES ALVES ME -61.049.514/0001-26; SR MED
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001-35, não atendeu as
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

- 41.602.425/0001-58;
LTDA

SOARES LTDA :EMPREENDIMENTOS MÉDICOS
MEDMAIS SAÚDE LTDA

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista — Bahia

Henrique Lima de Souza
matrícula nº 244375

Taise de Alcantara Amancio
matricula 23983-1

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO

009/2025

Processo: n.º 107.161/2025

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por ordem da
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado

no Diário Ofícial do Município, Ano 18, nº 4.067,de 01 de outubro de
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PUBLICA PARA
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025,
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada
na Rua João Pessoa, nº 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495,

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025,

IF
VITORIA DA CONQUISTA f

Luciana Rosa da França
Equipe de Apoio

Adson Santos Carvalho
Equipe de Apoio

Cláudio Correia da Costa
Coordenador do Departamento de Licitaçõ:

RESUMO DO CONTRATO Nº 243-33/2025 —-

SECULT

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA.
Contratante: Município De Vitória Da Conquista.

Edital do Pregão Eletrônico nº 046/2024, do tipo menor preço por
lote, e Ata de Registro de Preços nº014/2025, Processo
Administrativo nº 52158/2023, OBJETO DO CONTRATO:O
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — SECULT. Dotação
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -

Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA:
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito
centavos).

RODRIGO CARDOSO BULHÕES
Secretário Municipal de Finanças e Execução

Orçamentária

RESUMO DO CONTRATO Nº 127/2025 SMS

Processo Administrativo nºs: 59799/2024 e 70102/2025

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF nº
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS

MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 50,368,.508/0001-15,
INÍCIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quairo
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação nº IN 091/2025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33,90.39.00 SUB: 50001.

FERNANDA OLIVEIRA MARON
Secretária Municipal de Saúde

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 079-24/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED
CNPJ: 06,071,702/0001-42

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024

CONTRATADO: SENAI - NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14,133/2021

SERVIÇO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI

Coordenação de Material e Patrimônio
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP

www, pmve.ba.gov.br

11º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS. cam
DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS S ' |

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central “*“**

Estratégica de Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP:
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoasjurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar naRede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária,
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do
Município, ano 18, Edição nº 3,906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal! Tribuna da Bahia,
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da
União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS.
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA

MAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do
Edital preenchidos de forma
incorreta,

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025.

C Pr ondLife Brito do Prado
Agente de Contratação

AREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº DO1/2025-SMS
Rua João Pessoa - nº 253 - B. Centro
Fone: (77) 3229-3326
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia

tips://doos.google.com/documentd/1 iqx-G5fO7eHUZo4TqAFXjiLuZb-Ew3CCOV/edit
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024
Aos dezesseis dias do mês d
Estratégica de C.

“elacionadas:

EMPRESA
WARA DUARTE SILVA LTDA,

CNPJ
58.829.469/0001-18

PENDÊNCIA o
Anexos VI, X, XI, Xl e XII! doEdital preenchidos de forma
incorreta.

ando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da Sessão, para1larização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório, Encerrando“abalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei à presente ata, que
! e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025,

Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

dom.pmvc.ba.gov.br
00-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil To

Yocumento assinado digitalmente conforme MP nº 22
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12º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de

Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista,

a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e

resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da
Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins

lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é

fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica

no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição nº 3.906, página

5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo,

edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX —

nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira,

edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios,
bem como o resultado da 2º análise técnica dos documentos das pessoas jurídicas, realizada pela comissão composta
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio - matrícula nº

307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 03 de outubro de 2025, publicado no Diário Ofícial do

Município, Ano 18, Edição 4.077, quarta, 15 de outubro de 2025, página 8e 9 de 12, a Comissão verificou que:
Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações necessárias para a

conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA CNPJ Pendência

,
Anexo X não foi preenchido

ABLNV MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 52.348.145/0001-8] adequadamente, — faltando a
vinculação ao edital

,
Anexo X não foi preenchido

CDJPV MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 55.853.98]1/0001-01 adequadamente, faltando a
vinculação ao edital

Anexo X não foi preenchido
59,323.474/0001]-17 adequadamente, — faltando à

vinculação ao edital

CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS
LTDA

;
Anexo X não foi preenchido

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 39,272.476/0001-17 adequadamente, — faltando a

vinculação ao edital

Anexo X não foi preenchido
EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 58.909.619/0001-01 adequadamente, — faltando a

vinculação ao edital

- ,
Anexo X não foi preenchido

FRAZÃO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 58.763.854/0001-00 adequadamente, — faltando à
vinculação ao edital

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº DO1/2025-SMS
Rua João Pessoa - nº 253 - B, Centro
Fone: (77) 98856-5228 CB
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia EE
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JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 55.730.570/0001-29
Anexos ll, Vl e X não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

KKMED SAÚDE LTDA 58.605,99 1/0001-09
Anexos VI e X não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE
CUNHA LTDA

47.966.363/0001-40
Anexos Il e IM não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

58.553.619/0001-03
Anexos VI e X não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE
LTDA

58.502.286/0001-93
Anexos VI e X não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85
Anexos VI e X não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

58,945.133/0001-10
Anexo II não foi preenchido
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.535.174/0001-39
Anexo IV não foi preenchido
adequadamente, faltando à
vinculação ao edital

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74

Anexos II, HIl, IV, Vir e X não
foram preenchidos
adequadamente, — faltando a
vinculação ao edital

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, — faltando a
vinculação ao edital

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95
Anexo IV e VI não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 58.564.788/0001-49
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, — faltando a
vinculação ao edital

ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA 58.397.906/0001-71
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, — faltando a
vinculação ao edital

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 -SMS

Rua João Pessoa - nº 253 - B. Centro
Fone: (77) 18856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia

www. puvr.ba.gov.br
seo
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Anexo X não foi preenchido
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA 35.471.128/0001-18 adequadamente, — faltando a

vinculação ao edital

Anexos VI e X não foram
JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA 61.066.109/0001-16 preenchidos adequadamente,

faltando a vinculação ao edital

MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA

47.172.279/0001-54
Anexo VI não foi preenchido
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital

OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 48.638.250/0001-88
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, — faltando a
vinculação ao edital

TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 31.786.563/0001-80
Anexo X e IV não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.176.413/0001-58
Anexos II, VI e X não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

A.AS. VIEIRA 15.269.471/0001-77
Anexos VI e X não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

JOHN LUCAS SOARES ALVES ME 61.049.514/0001-26
O Atestado de capacidade
técnica
foi emitido pela própria empresa

SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.355.022/0001-35
Anexos Vl e X não foram
preenchidos adequadamente,
faltando a vinculação ao edital

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação desta Ata, para regularização da

documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Dando seguimento aos trabalhos foi
verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da pessoa jurídicaMAYARA

DUARTE SILVA LTDA - CNPJ: 58.829.469/0001-18 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada,
sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu,
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 22 de outubro de 2025.

AD
DIIENCAALOS

LHigne Brito do Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 -SMS

Rua João Pessoa - nº 253 - B. Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia de
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12º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR

001/2025-SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
71886/2024

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na
sala da Central Estratégica de Compras Públicas — CECP, situada na Rua João
Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-4895, Vitória da Conquista, a Agente de
Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS

para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede
Municipal de Saúde.

O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano

18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal
Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e
09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios
ano CIX — nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União —

Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025,
Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem

Cc o resuítado da 2º análise técnica dos documentos das pessoas jurídicas,*: pela comissão composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de
St - matrícula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio - matrícula nº 307816,

Conforme relatório anexo aos autos, do dia 03 de outubro de 2025, publicado no
Diário Oficial do Município, Ano 18, Edição 4.077, quarta, 15 de outubro de 2025,
página 8e 9 de 12,a Comissão verificou que: Após análise da documentação,
verificou-se a ausência de alguns documentos e informações necessárias para à
conclusão do processo habititatório das empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA CNPJ Pendência
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando a
vinculação ao edita!

"|
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando à
vinculação ao edital
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando a
vinculação ao edita!
[Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando à

vinculação ao edital
[Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando à
vinculação ao edital

ABLNV MED SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CDJPV MED SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CHRISTER
EPREENDIMENTOS

MÉDICOS LTDA

CMAS MED SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

52,348.145/0001-81

55.853,981/0001-01

59.323,474/0001-17

39,272,476/0001-17

EMILLE SANTOS LIMA
FLORES LTDA 58.909,619/0001-01

FRAZÃO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA 58.763.854/0001-00

VITÓRIA DA CONQUISTA

Anexos Il, VI e X não foram
preenchidos
adequadamente, faltando a

vinculação ao edital

JOHN KLYSMAN ARAÚJO
LTDA

55,730.570/0001-29

Anexos VI e X não foram
preenchidos
adequadamente, faltando a

vinculação ao edital
KKMED SAÚDE LTDA 58,605.991/0001-09

[Anexos | e Ill não foram
preenchidos
adequadamente, faltando a

vinculação ao edital

LARISSA ESTERFANNE
CAVALCANTE CUNHA
LTDA

47.966.3563/0001-40

Fr
i [EB

E fia ÀÉ us E Ze

Anexo X não foi preenchido
adequadamente, fattando à
ineniPASo BoATo foram
preenchidos
adequadamente, fattando a
vinculação ao edital

THAIS OLIVEIRA LEITEHA 53.385.137/0001-78
SERVIÇOS MÉDICOS

VINICIUS LIMA AGUIAR 59,857.539/0001-95

[ánexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando à
vinculação ao edital
Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando à
vinculação ao edital
[Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando à
vinculação ao edital
[Anexos VI e X não foram
preenchidos
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital
Anexo Vl não
preenchido
adequadamente, fattando à
vinculação ao edital
[Anexo X não foi preenchido
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital
Anexo X e |V não foram
preenchidos
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital
[Anexos Il, Vl e X não foram
preenchidos
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital

Anexos VI e X não foram
preenchidos
adequadamente, faltando a
vinculação ao edital

—.
O Atestado de capacidade

ANNE CAROLINE PIRES
ALCANTARA 58.564 .788/0001-49

ARTHUR LEANDRO
ANJOS NEVES LTDA 58,397.906/0001-71

GRAZIELLE DE ALMEIDA
SILVA

35.471.128/0001-18

[JF TEIXEIRA SAÚDE
INTEGRADA LTDA 61.066.109/0001-16

MYGALYS ESPINOSA
foi

HERNANDEZ SERVIÇOS
MÉDICOS LIMITADA

47,172.279/0001-54

OMNI SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA 48.638.250/0001-88

TICIANA FERNANDES DE
SOUSA MACEDO 31.786,563/0001-80

YSO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA 48.176.413/0001-58

[A.A.S. VIEIRA 15.269.471/0001-77

JOHN LUCAS SOARES técnica
ALVES ME 61,049 514/0001-26 = |f5ij emitido pela própria

empresa
Anexos VI e X não foram
preenchidos
adequadamente, faltando à
vinculação ao edital

SR MED SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA 30,355.022/0001-35

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação desta
Ata, para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do
instrumento convocatório. Dando seguimento aos trabalhos foi verificada à entrega
da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da pessoa jurídica
MAYARA DUARTE SILVA LTDA - CNPJ: 58.829.469/0001-18 que entregou em

tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada
HABILITADA Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Lifiane
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 22 de outubro de 2025.

Lifiane Brito do Prado
Agente de Contratação

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA
Anexos VI e X não foram
preenchidos
adequadamente, faltando à

LILLIANE SOARES
SERVIÇOS MÉDICOS 58,553.619/0001-03

LTDA vinculação ao edital

Anexos Vi e X não foram
MARIANA FAUSTINO preenchidos
MEDICAL SERVICE LTDA | — 58.502.286/0001-93 — |ageguadamente, faltando a

ivincutação ao edital
Anexos VI e X não foram

PLUS BRASIL- preenchidos
SERVIÇOS MÉDICOS 30.647.740/0001-85— (adequadamente, faltando a

vinculação ao edital
Anexo H não foi preenchido
adequadamente, faltando a

ROCHA DAMASCENO
SERVIÇOS MÉDICOS 58,945,133/0001-10

LTDA vinculação ao edital
.

anexo —V não (foi

RTS SERVIÇOS 58.535.174/0001.39 — |ereenchido
MÉDICOS LTDA adequadamente, faltando a

vinculação ao edital
[Anexos Il, Ill, Iv, Vi e X não
foram preenchidos
adequadamente, faltando a

vincutação ao edital

SARA LIANA DE
OLIVEIRA CRUZ LTDA 57,209.627/0001-74

Nº 013/2025

Processo nº 79,587/2025.

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 13 de novembro de 2025,
às 08h:30hm, na modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública nº
013/2025, ([.] modo de disputa aberto/fechado, tipo menor preço
[..]|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA INSTALAÇÃO DE FEIRA LIVRE

NO DISTRITO DE JOSÉ GONÇALVES, ZONA RURAL DE VITÓRIA DA

CONQUISTA, Fonte de Recurso: 700, sob o regime de execução de empreitada
por preço global. O Edital completo encontra-se disponivel no site:

www.licitapmve.com.br o u www.prove.àha.gov.br , no link “Processos Licitatórios”,
Informações: Agente de Contratação: Gicele Pereira de Sousa, telefone: (77) 98856-
5228.

Secretário Municipal de Gestão e Inovação
Romar Souza Barros.

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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13º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de

Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a

Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da
Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é

fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica
no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição nº 3.906, página

5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo,
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX —

nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira,
edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente
solicitada através da 12º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS, por parte da pessoas jurídicas: MARIANA FAUSTINO
MEDICAL SERVICE LTDA - CNPJ: 58.502.286/0001-93, SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA - CNPJ:
57.209.627/0001-74, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 58.397.906/0001-71 ce JOHN LUCAS

SOARES ALVES ME - CNPJ: 61.049.514/0001-26, que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada,
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando seguimento aos trabalhos, relacionamos abaixo
as empresas que não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação
para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS:

EMPRESA CNPJ Pendência

Inabilitada por não regularizar as
ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 52.348.145/0001-81 Aa;pendências.

Inabilitada por não regularizar as
CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 55.853.981/0001-0] anspendências.

CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS
59.323.474/0001-17 TInabilitada por não regularizar as

LTDA pendências.

Inabilitada por não regularizar as
CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 39,272.476/0001-17 a:pendências.

Inabilitada por não regularizar asEMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 58.909.619/0001-01 an:pendências.

ERAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.763.854/0001-00 — | Tnabilitada por não regularizar as
pendências.

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS CT»
Rua João Pessoa - nº 253 - B. Centro ARA
Fone: (77) 88B856-5228 sal

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
WWww orve ba gov.br 8
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JOHN KLYSMAN ARAÚTO LTDA 55.730.570/0001-29
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

KKMED SAÚDE LTDA 58.605,99 1/0001-09
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE
CUNHA LTDA

47.966.363/0001-40
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

58.553.619/0001-03
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.647 .740/0001-85
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

58.945.133/0001-10
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.535.174/0001-39
Tnabilitada por não regularizar as
pendências.

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 58.564.788/0001-49
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA 35.471.128/0001-18 Inabilitada por não regularizar as
pendências,

JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA 61.066.109/0001-16
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA

47.172.279/0001-54
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS

Rua João Pessoa - nº 253 - B. Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-907 - vitória da Conquista - Bahia

oaprove.ba. gov.br
O



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI

Coordenação de Material e Patrimônio
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP

www, pmvçe, ba gov.br

OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 48.638.250/0001-88
Tnabilitada por não regularizar as
pendências.

TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 31.786.563/0001-80 Inabilitada por não regularizar as
pendências.

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.176.413/0001-58
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

A.A.S. VIEIRA 15.269,47 1/0001-77
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.355.022/0001-35
Inabilitada por não regularizar as
pendências.

o A Agente de Contratação abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato ou da

lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 05 de novembro de 2025.

eu S Prado
Agente de Contratação

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025-SMS
Rua João Pessoa - nº 253 - B. Centro
Fone: (77) 9BBSS-5228
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia

nos prove.bho gox.ir
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PROCESSO Nº 72.542/2025

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) nº
57/2025, conforme Portaria nº 0208/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Objeto:
ontratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
ONJUNTO DE MOTOBOMBAS SUBMERSAS, MOTOBOMBAS CENTRÍFUGAS, MOTOR
STACIONÁRIO E COMPRESSORES DE AR, para o município de Vitória da Conquista - BA. O
rmulário de intenção encontra-se disponível no site <www.pmve.ba.gov.br> Processo Licitatório >
inks úteis > Intenção de registro de preços para Unidade Gestora Participante interna (UGPI) e no
te S://lwww.gov.br/compras/pt-br para Unidade Gestora Participantes Externa (UGPE). Prazo:10
teAfias úteis a contar dessa publicação.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

TN ANTA

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 112/2025

Processo nº 96.346/2025

BJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Carlécio Santos Sande, 109B - Lot. Petrópolis -

airro Cruzeiro, CEP 45003-900 - Vitória da Conquista — Bahia, para funcionar a sede administrativa
a qem Municipal de Mobilidade Urbana e suas coordenações - SEMOB, no município de
itórra da Conquista — Bahia, nos termos e condições constantes nos autos e no Termo de
eferência. CONTRATADA: RITA DE CASSIA RAMALHO CORREIA, inscrita no CPF: *** 655.995-*“,
ALOR DA CONTRATAÇÃO: Valor total de R$ 137.700,00 (cento e trinta e sete mil e setecentos
'ais) para um período de 12 meses, a contar da data da assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
rtigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 4 de novembro de 2025.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

13º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024

dom.pmvc.ba.gov.br 9)
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil



1os cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central
'stratégica de Compras Públicas — CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP:
5.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de
preciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do
:redenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara
redenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
lantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as
quipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção
ásica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado
o procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano
8, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia,
:aderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário
Yficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX — nº 24,093, sábado, 08 de fevereiro de 2025
no Diário Oficial da União — Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de

025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada
través da 12º ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS
E ÚDE - SUS CR 001/2025-SMS, por parte da pessoas jurídicas: MARIANA FAUSTINO
1EITCAL SERVICE LTDA - CNPJ: 58.502.286/0001-93, SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -

:NPJ: 57.209.627/0001-74, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 58.397.906/0001-71
JOHN LUCAS SOARES ALVES ME - CNPJ: 61.049.514/0001-26, que entregaram em tempo hábil
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando

eguimento aos trabalhos, relacionamos abaixo as empresas que não apresentaram a documentação
olicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitação,
endo declaradas INABILITADAS:

EMPRESA CNPJ | Pendência

LNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 52.348.145/0001-81 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

1JPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 55.853.981/0001-01 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

IRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS
D

59.323.474/0001-17 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

1AS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 39.272.476/0001-17 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

ILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 58.909.619/0001-01 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

AZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58./763.854/0001-00 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

HN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 55.730.570/0001-29 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

MED SAÚDE LTDA 58.605.991/0001-09 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

RISSA ESTERFANNE CAVALCANTE
NHA LTDA

47.966.363/0001-40 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

LIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS
DA

58.553.619/0001-03 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

JS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.647 .740/0001-85 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil



ICHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS
DA

VITÓRIA DA CO

DIARI

58.945.133/0001-10
Inabilitada por não regularizar
as pendências.

S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.535.174/0001-39 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

AIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS
:DICOS

53.385.137/0001-78 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

ICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

NE CAROLINE PIRES ALCANTARA 58.564 .788/0001-49 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

'AZIELLE DE ALMEIDA SILVA 35.471.128/0001-18 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

TRyeIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA 61.066.109/0001-16 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

'GALYS ESPINOSA HERNANDEZ
RVIÇOS MEDICOS LIMITADA

47.1/2.279/0001-54 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

INI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 48.638,250/0001-88 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

:I!ANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 31.786.563/0001-80 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

O SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 48.176.413/0001-58 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

1.S. VIEIRA 15.269.471/0001-77 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.355.022/0001-35 Inabilitada por não regularizar
as pendências.

A Agente de Contratação abre o prazo de O5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do

ago da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo
nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista - Bahia, 05 de novembro de 2025.

Liliane Brito do Prado
Agente de Contratação

PRIMEIRA ATA DE CURADORIA DA COMISSÃO JULGADORA DO
CREDENCIAMENTO PUBLICO Nº 009/2025 - NATAL CONQUISTA

DE LUZ 2025.

RIMEIRA ATA DE CURADORIA DA COMISSÃO JULGADORA PARA SELEÇÃO DE ARTISTAS E

ANDAS MUSICAIS, REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
UBLICO Nº 009/2025 DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO
E ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CULTURAL — NATAL CONQUISTA DE LUZ
125. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107.161/2025.

dom.pmvec.ba.gov.br 93
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil



7 / PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIADA

O Eua / SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

” coocsERVIÇOSMÉDICOS LTDA

CNPJ: 55.853.852/0001-13

HABILITAÇÃO

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Coordenação de Compras e Patrimônio,
Rua João Pessoa, 253 — Centro
Vitória da Conquista — BA - CEP 45000-495 gh
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

A CONQUISTA WWW. pmvc.com.br
” Bs o Central Estratégica de Compras Públicas

Coordenação de Compras e Patrimônio

1
0100/10 SERVIÇOS.MEÉDICOS

LTDA
CNPJ: 55.853.852/0001-13
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CAIÓ OSLO OLIVEIRA CARDOSO
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CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA BA-EDULADE IDENTIDADE DE MÉDICO

FAS
'ARLENE OLIVEIRA DE SOUZA

CARDOSO
“JOSE JORGF BOMFIM CARDOSO

DATA DE iNscaÇão ve
25/06/2024. 1

“Sixntarina vo rORTADOR

Os dados biográficos e biométricos apresentados rreste documento estão contidos no documento original

FNV
CONSELHO FEDERAL DE MEDIC

"NOME. EE4º CAJOOSLO OLIVEIRA “45398/BA
-! CARDOSO

É

ft
E

N

CONSELHO. FEDERAL DE MEDICINA: DagDAS.T54 365/07:
RO/OAGÂO EMISSOR LL162B64B579/SSF-BA'::

zonaTwone RLiNOA

:
140457390590

DITA DE KAScinITO HéronauiDADE:

. 05/02/1997
,

1 Napetinga-HA

i6CAL E DATA Dê EXPEDIÇÃO

SALVADOR - BA - 27/06/2022

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina

em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse
https:/ívalidar,.iti,gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade,

Você também pode escanear o Código QR ao tado.
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESS
COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido &
em 05/02/1992,

SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 045.754.345-07, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº
1528648579, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente
e domiciliado(a) no(a)! RUA SINHAZINHA SANTOS, 85, SALA 208, CENTRO,
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45000505, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

e CLÁUSULA SEGUNDA. À sociedade gira sob o nome empresarial COOC SERVICOS
MEDICOS LTDA. Tendo como nome fantasia COMED MEDICINA E SAUDE. ”.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA SINHAZINHA SANTOS, 85,
SALA:208, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.000-505.

OSOGIVI

VAEITAITO

O1TSO

OIVO-LOSPERSLSVO

!MOd

ALNAWIVLIOIA

OGVNISSY

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. ATIVIDADES
DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
oe atendimento a urgências.

8630-5/02 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares.
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

Req: 81400001184625 Página 1

Junta Comercial do Estado da Bahia 09/07/2024
Certifico o Registro sob o nº 98529017 em 09/07/2024

[N/A Protocolo 248415778 de 08/07/2024

A Nome da empresa COOC SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29206215660

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICAÇCAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 221446073352974
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral ....
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
!

COOC SERVICOS MEDICOS LTDA esí

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquiva
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL
is

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) “*
dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) integralizado;

]

1

e CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a CAIO
OSLO OLIVEIRA CARDOSO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada
mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os

e lucros ou perdas apurados.

$ 1º Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a
partir de resultado do período apurado.

Req: 81400001 184625 Página 2

Junta Comercial do Estado da Bahia 09/07/2024
Certifico o Registro sob o nº 98529017 em 09/07/2024

7) Protocolo 248415778 de 08/07/2024
Nome da empresa COOC SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29206215660

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICAÇAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAO.aspx
Chancela 221446073352974
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos,
com observância da Lei nº 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de VITORIA DA CONQUISTA,
BAHIA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

O sócio lavra o presente instrumento,

VITORIA DA CONQUISTA, BAHIA, 4 de julho de 2024.

CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO

Reg: 81400001 184625 Página 3

Junta Comercial do Estado da Bahia 09/07/2024
Certifico o Registro sob o nº 98529017 em 09/07/2024
Protocolo 248415778 de 08/07/2024
Nome da empresa COOC SERVICOS MEDICOS LTDA NIRE 29206215660
Este documento pode ser verificado em http://regin. juceb.ba.gov.b/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspxJUCEB Chancela 221446073352974
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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pn!
JUCEB 248415778
SrtaComercialdo Estado dr Batxia.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

E
NOME DA EMPRESA COOC SERVICOS MEDICOS LTDA MEET
PROTOCOLO 248415778 - 08/07/2024

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NPIJ 55.853.852/0001-13
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29206215660 DE 09/07/2024 DATA AU INTICAÇÃO 09/07/2024
Ex

29206215660

EVENTOS

315 = ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 68539017, . TA
À ao

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 09/07/2024
Certifico o Registro sob o nº 98529017 em 09/07/2024

Sh Protocolo 248415778 de 08/07/2024

VA Nome da empresa COOC SERVIÇOS MEDICOS LTDA NIRE 28206215660

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin juçeb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAO.aspx
Chancela 221446073352974
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NF Vistoo
FEM)

COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

NOÔMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATASEASERTURA

5 G53.052/0001 13 CADASTRAL
09/07/2024

NOME EMPRESARIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMED MEDICINA E SAUDE
FORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMEDSERVICOSMEDICOSLTDAGGMAIL.COM (73) 9843-2821

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R SINHAZINHA SANTOS 85 SALA 208

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

45.000-505 CENTRO VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
etc

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 09/07/2024
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIALecc cinDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/07/2024 às 11:37:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

55.853.852/0001-13
NOME EMPRESARIAL:

COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$5.000,00 (Cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAG com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 09/07/2024 às 11:38 (data e hora de Brasília),

Jo?
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 55.853.852/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

oe desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '8' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1997,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emítida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:37:18 do dia 24/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2025.

oe Código de controle da certidão: 8D00.BF98.EAG6B.7823
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

dos



24/01/2025, 14:39 Consulta Reguiaridade do Empregador

Social:

CAI
TAIXA ECONÔMICA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  55.853.852/0001-13
Razão

COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

Endereço: R SINHAZINHA SANTOS 85 SALA 208 / CENTRO / VITORIA DA
CONQUISTA/ BA / 45000-505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:19/01/2025 a 17/02/2025

Certificação Número: 2025011903496280292475

Informação obtida em 24/01/2025 14:39:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwW,.Caixa.gov.br

EX à

Pia

E TO

CincoRALa aRATO

https://consuita-crf.caixa .gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 171
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.853.852/0001-13
Certidão nº: 4496641/2025
Expedição: 24/01/2025, às 14:41:47
Validade: 23/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOC SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.853.852/0001-13, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

0%



24/01/2025, 14:49 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=5f40f875-8003-4b40-85dc-616190 1a8d5:

veio,MST,
&

E nicaPrefeitura Municipal de Vitória da Conquist&* x: eo . . SE Brito 82,Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS
* Nº 8027 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ: 55.853.852/0001-13
Endereço do imóvel: Rua SINHAZINHA SANTOS Nº85 - Centro - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45000505

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 24/01/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025

Chave de validação: Sf4df875

https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclienttreportHim|?idDocumento=5f40f875-8003-4b40-85dc-61619c1a8d53 111

EO



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/01/2025 14:44

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Có
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250478191

RAZÃO SOCIAL

KXXKXXXXXXXXXXKXXKXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

55.853.852/0001-13

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

ES
|

Emitida em 24/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/Z
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahi

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº: 00768541E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuiçãode processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/04/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 55.853.852/0001-13
Endereço: R. Sinhazinha Santos, nº 85, sala 208, B. Centro, Vitória da Conquista - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec(Otjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 7 de abril de 2025
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SERVIÇOS MEDICOS LTDA

TERMO DE COMPROMISSO

CREDENCIAMENTO 001/2025

CCNSRNSORDOORORRARRDARRSNR NA RRR REAR EAEESEESESSASSAMASSAAS

: CONTRATADA: CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO SPArr EEN ELA)aaa aaa Aee Aa eae art
onsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO CONTRATO,

devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra interrupção dos serviços.

ENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só

terão remuneração, caso haja AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Os serviços só poderão ser EXECUTADOS “APÓS” EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO E

CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não reconhecerá os serviços prestados sem contrato PRÉVIO.

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES

quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado.

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que amparam a celebração deste

contrato.

Assinatura e data: MUY o /2
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ceaAIO OSLD OLIVEIRA CAKDOSO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

À empresa COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito PRIVADO, com sede na RUA SINHAZINHA

SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, inscrita no CNPJ nº 55.853.852/0001-13 s

por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e

manifestar inteira concordância, com todos os termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, que

trata de Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, com

ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público Municipal,

para complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria

Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8º do

Decreto Municipal nº 22.734/2023.

Vitória da Conquista, Bahia. 10 de Abril de 2025.

NOME: Caio Oslo Oliveira Cardoso
CPF: 04575434507

i
xNos

)

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista - Ba.
caiooslocardoso(Qgmailcom

(73) 99843-282]
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ca! OSLO OLIVEIRA CcAFKDOSC

'ÇOS MEBICOS LTDA

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS

CREDENCIAMENTO Nº D0t2028

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com sede na RUA SINHAZINHA SANTOS, 85, SALA: 208,

CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA por seus representantes legais que esta subscrevem, declara, para

fins de participação na Credenciamento Público nº 001/2025 que:

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os estabelecidos

mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal.

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde,

obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as normas fixadas

pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde.

Data, carimbo e assinaturas do representante legal da empresa

jlealos —EE

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista - Ba.
caivoslocardoso(&gmailcom

(73) 99843-282]
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cAjO CSVC ODLIVIIRA CARDOSO

SERVIÇOS MEDICOS LTDA

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA

CREDENCIAMENTO Nº R61:2025

Empresa Requerente: COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 55,853.852/0001-13

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista

Em conformidade com os termos da Lei 14.133/202] e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do

CREDENCIAMENTO nº 001/2025-SMS, eu CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO, representante legal da

empresa COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da

mesma, uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital.

CLÍNICO GERAL: ATENDIMENTO PRESENCIAL NAS UNIDADES BÁSICAS COM E SEM

ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA (UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA FAMÍLIA)

ZONA URBANA E RURAL.

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora

de serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede

pública, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da Conquista.

*ES em 10/04/2025.

Representante Legal

Atenciosamente,

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista - Ba.
caiooslocardoso(Qgmailcom

(73) 99843-282]



so DLIVEIRA CARDOSO

SERVICOS MEDICOS LTDA

CADASTRO MÉDICO

CREDENCIAMENTO Nº
E Wisto SMa. eLISOa

AFYA - FACULDADE DE

CIÊNCIAS — MÉDICAS DE

ITABUNA

001/2028

Profissional Médico: CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO

CREMEB;: 45398
CPF:04575434507

Inscrição em Conselho de outro estado? Qual? Nº

e
Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [] Empregado [ ] Outro [ ]

Endereço: Ása Imudmnmbst Mein: 45 onto
Telefone:

* Telefax:

3) 998403 DEI
Telefone Celular:

E-Mail:

(43) 49842-922) Conecta Condes a 6 quai EMA

Graduação Médica — Tnstituição: Ano: 2024

Residência Médica 1 — Especialidade:

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão:

Emissor: CRM: []
Sociedade de Especialidade: [ 1

Outro: [ ]

Residência Médica 2 — Especialidade:

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão:

CRM: []

Sociedade de Especialidade: E
Emissor:

Outro: [ ]

Declaro a veracidade das informações prestadas acima.

Assinatura do Médico . | q 104/25

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista - Ba.
caiooslocardoso(Qgmailcom

(73) 99843-282]
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SERVIÇOS MÉDicos LTDA

DECLARAÇÃO QUE À EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRES

LEGAL/MEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

EREDENCIAMENTO
ootiaos |

A instituição COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos,

inscrita no CNPJ &º 55.853.852/0001-13, com sede na cidade de VITÓRIA DA CONQUISTA, por meio de seu

REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, que à instituição não possui em seus quadros, como representante

legalimembro da diretoria/sócio administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que

laboraram no Município de Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste

instrumento, conforme art. 11 da Lei Municipal nº. 1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de

2021, nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº: /2024/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de

prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços

de forma complementar ao Sistema Unico de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista.

eoMunicípio de VITÓRIA DA CONQUISTA, —EU deAh de 2025.

Nome do diretor/responsável legal etc. da instituição

CPF: 04575434507

EE



ca'/DOD OSLO OLIVEIRA caAEFErDOSSO

SERVIÇOS MEDICOS LTDA

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO v01/2025

Timo. Agente de Contratação do Credenciamento

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o SEU CREDENCIAMENTO para a

prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas

da lei, que:

o a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras;

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado;

o) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições para o cumprimento

das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda;

d) Está de acordo com as normas é tabela de valores definidos;

e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou

entidades da Administração Pública;

j) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento;

rá) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro no

Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à

prestação dos serviços conforme exigido;

h) Realizará todas as atividades a que se propõe.

Anexando ao presente requerimento toda à documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente

assinada e rubricada, pede deferimento,

o VITÓRIADA CONQUISTA, 14 de O de2o5. Esto ;

COOoC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA/ 55.853.852/0001-13/ CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL

CONTRATADO

EREDENCIAMENTO
(001/2025

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, à partir da data de início efetivo

da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o (s) substituiremos

' por profissional do mesmo nível e com qualificação compatível, sempre com à anuência prévia da Prefeitura

Municipal de Vitória da Conquista, conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021.

(Data, carimbo e assinatura do representante legal da proponente).

qulenlas res '
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SERVIÇOS MEDICOS LTDA

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS

CREDENCIAMENTO 001/2025

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos serviços objeto do credenciamento

estarão disponíveis de imediato, após a emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos

endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. Anexo 1, do ETP.

(Data, carimbo e assinatura do representante legal do proponente.)

nulealos  Ô-
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CAIO 8 LO OLIVEIRA CARDOSO TA isto x
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO 401/2025

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.853.852/0001-13, sediada na RUA

SINHAZINHA SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr(a) CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO, portador da carteira de identidade nº

1528648579 e do CPF nº 04575434507, DECLARA que:

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão

Eletrônico sob o nº XXX/2024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos IIY e IV do art, 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal;

que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no Credenciamento nº

XXX/2024, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão ou declaração de

inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

VITÓRIA DA CONQUISTA, 10/04/2025.

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de

qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

ANSA

Jal



DS1O QLIVEIRA CAFrDOSO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE [5s
HABILITAÇÃO =

CREDENCIAMENTO 001/2025

o quanto disposto no art. 67, $1º, da Lei nº
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face d

s de habilitação, cientes das sanções factíveis de

14,133/2021, o pleno conhecimento € atendimento às exigência:

serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo.

Úiinia do Carquige Lu de
—

asd de 2025.

ER
Razão Social: COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 55.853.852/0001-13

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

Jal



SERVICOS MEDICOS LTDA

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

| CREDENCIAMENTO D01:2023 |

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais sejam:

1. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata;

3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas entidades de

administração indireta;
4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo

e igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos;
5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município;

6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou função de

confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do $ 4º do Art. 26 da Lei 8.080/90, e que não são

servidores públicos ou agentes políticos;
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial e

responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de

importância superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação financeira que

implique em endividamento nas mesmas proporções.

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos e sob as penas da lei.

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

14lo4/25 EE:

d23
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DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE

LEGAL/MEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR E/OU

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

REDENCIAMENTO

A instituição COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos,

inscrita no CNPJ nº 55.853.852/0001-13, com sede na cidade de VITÓRIA DA CONQUISTA, por meio de seu

REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, que à instituição não possui em seus quadros, como representante

legal/membro da diretoria/sócio administrador c/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que

laboraram no Município de Vitória da Conquista, nos últimos 6 (scis) meses, contados da publicação deste

instrumento, conforme art. 11 da Lei Municipal nº. 1.802/2011 cart. Artigo 9 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2025/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de

prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços

de forma complementar ào Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista.

Município de VITÓRIA DA CONQUISTA, > de OQ de2025.

pr. Caio osto Cardoso
CO;aan

Nome do dirctor/responsável legal ete. da instituição

CPF: 04575434507

Ja
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL

REDENCIAMENTO Nº

A empresa COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito PRIVADO, com sede na RUA SINHAZINHA

SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, inscrita no CNPJ nº 55.853.852/0001-13

por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, vem declarar que possui pleno conhecimento, €

manifestar inteira concordância, com todos os termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, que

trata de Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, com

ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com O Poder Público Municipal,

para complementar a Rede Municípal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria

Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, c artigo 8º do

Decreto Municipal nº 22.734/2023.

Vitória da Conquista, Bahia. x &

CS, odas

NOME: Caio Oslo Oliveira Cardoso

CPF: 04575434507

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista - Ba.
caiooslocardoso(Qgmailcom

(73) 99843-282]
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DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO S

CREDENCIAMENTO
Nº poros

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com sede na RUA SINHAZINHA SANTOS, 385, SALA: 208,

CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA por seus representantes legais que esta subscrevem, declara, para

fins de participação na Credenciamento Público nº 001/2025 que:

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os estabelecidos

mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal.

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde,

obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo às normas fixadas

pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde.

Data, carimbo e assinaturas do representante legal da empresa

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista - Ba.
caiooslocardoso(&Qgmailcom

(73) 99843-282]
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA >

CADASTRO MÉDICO

ICREDENCIAMENTO Nº
001/2025

Profissional Médico: CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO

CREMEB: 45398 CPF:04575434507

Inscrição em Conselho de outro estado? Qual? Nº

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ ] Empregado [ ] Outro [ ]

o Endereço:
“Quããa Inoue Cons, 5 Soo de 4 CinLVE Jia Ee Carmen EstBr

Telefone:
| Telefax:

' '

Telefone Celular: E-Mail:
GG 3) as h PERSPREA: Cie ne Cos el eso CE 7 ond ETTA

7

Graduação Médica — Instituição: Ano: 2024

AFYA - FACULDADE DE
CIÊNCIAS MÉDICAS DE
ITABUNA

Residência Médica 1- Especialidade:

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão:

oe Emissor: CRM: []
Sociedade de Especialidade: [ ]

Outro: [ ]

Residência Médica 2 — Especialidade:

Instituição: Arno de início: Ano de conclusão:

Emissor: CRM: []

Sociedade de Especialidade: [ ] Outro: [ ]

Declaro a veracidade das informações prestadas acima.

| . " Gai so cardoso
Assinatura do Médico 29 // 05 / DS or. = jco”, R

V 4539

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista - Ba.
caiooslocardoso(Qgmailcom

(73) 99843-282]
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REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA

REDENCIAMENTO Nº 001/2025

Empresa Requerente: COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 55.853.852/0001-13

as—————

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista

Em conformidade com os termos da Lei 14.133/202] e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do

CREDENCIAMENTO nº 001/2025-SMS, eu CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO, representante legal da

empresa COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da

mesma, uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital.

A referida empresa atuará com especialista(s) qualificado(s) em:

CLÍNICO GERAL: ATENDIMENTO PRESENCIAL NAS UNIDADES BÁSICAS COM E SEM

ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAMÍLIA (UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA FAMÍLIA)

ZONA URBANA E RURAL.

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora

de serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede

pública, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da Conquista.

Atenciosamente, sto Cardoso
pico -.pr. ato O

: ào

Representante Legal

Rua Sinhazinha Santos, 85, Sala 208, Centro. Vitória Da Conquista - Ba.
caiooslocardoso(Agmailcom

(73) 99843-282]
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REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

ERreDENCIAMENTO
1001/2025

Ilmo. Agente de Contratação do Credenciamento

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o Seu CREDENCIAMENTO para à

prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento publicado por esta Scceretaria, declarando, sob as penas

da lei, que:

As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras;

Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado;

Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições para o cumprimento

das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda;

Está de acordo com as normas € tabela de valores definidos;

Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou

entidades da Administração Pública;

Não sc enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento;

Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o Seu objeto social, com O registro no

Consclho profissional competente, com à experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à

prestação dos serviços conforme exigido;

Realizará todas as atividades a que se propõe.

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente

assinada ce rubricada, pede deferimento,

VITÓRIA DA CONQUISTA A À de Cá  de20 25.

CooC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA/ 55.853.852/0001-13 / CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO

Dr. caio Oslo Cardeso

CRMB
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DI

A Credenciada declara que os recursos hu

estarão disponíveis de imediato,

endereços designados pela Secretaria Municip:

a lostos
(Dat:

Cane otaetito do pal.
Agente as 0902, 5 do

Ntraiaçs
ecoa ÇÃO

ATE

CREDENCIAMENTO 1001/2025

após a emissão
al de Saúde/SMS. Anexo 1, do ETP.

a, carimbo c assinatura do representante legal do prop'

da Ordem de forne:

oncentce.)

manos necessários à prestação dos serviços objeto do c

cimento ou assinatura do contrato, nos
redenciamento
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RINTIRIN)
seRVIÇOS MÉDICOS LTDA

ENT cao geo ER ED/ 25330
DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.853.852/0001-13, sediada na RUA

SINHAZINHA SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr(a)! CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO, portador da carteira de identidade nº

1528648579 e do CPF nº 04575434507, DECLARA que:

1. — cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão

Eletrônico sob o nº 001/2025, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

1. — não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos UI e IV do art. 1º e no inc. 111 do art. 5º da Constituição Federal;

1. — que,atéa presente data, não existem fatos impeditivos para Sua habilitação e participação no Credenciamento nº

001/2025, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão ou declaração de

inidoncidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

VITÓRIA DA CONQUISTA, IA tesl2s |

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de

qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

Jôl
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cn:
CIMENTO E ATE
HABILITAÇÃODECLARAÇÃO DE PLENO CONHE NDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE

exreDENCIAMENTO
001/2025

da Lei nº
do quanto disposto no art. 67, 81º,

factíveis deDeclaramos sob as penas da lei, especialmente em face
ias de habilitação, cientes das sanções

14.133/2021, o pleno conhecimento c atendimento às exigênc

serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo.

jo NEN 2, : .

Ziséuçoe Ceu, ZA de NESTE de 2025.

x TR

Dr. calo to cardoso

ckstRA EM

ão Social: COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 55.853.852/0001-13
nte Legal da Empresa

Raz:

Nome e Assinatura do Diretor ou Representa

S34
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

PS voo sra cd
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

lereDENCIAMENTO
01/2025

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais sejam:

1 Não foi declarada inidônca por ato do Poder Público;

2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata;

KA Não está impedida de transacionar com à administração pública ou com qualquer das suas entidades de

administração indireta;

4, Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos;

5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município;

6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou função de

confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do $ 4º do Art. 26 da Lci 8.080/90, c que não são

servidores públicos ou agentes políticos;

7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial e

responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de

importância superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação financeira que implique

em endividamento nas mesmas proporções.

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos c sob as penas da lei.

aio Oslo Cardoso
í 5398

2alostos
Data, carimbo c assinatura do representante legal da empresa.
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ente qa c29024.9 do
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA o,

NA ratação

TERMO DE COMPROMISSO

(CREDENCIAMENTO
001/2025 e sto 7)A ”

or garantir à CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO CONTRATO,

v AEmpresaéa responsável p
LTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra interrupção dos serviços.

devendo ARCAR COM MU

NTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só

NÃO EXISTE SALDO ORÇAME
RIZAÇÃO PRÉVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

terão remuneração, caso haja AUTO

«APÓS” EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO E

v Os serviços só poderão ser EXECUTADOS
úde não reconhecerá os serviços prestados sem contrato PRÉVIO.

CONTRATO. À Secretaria Municipal de Sa

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO À TODOS OS PRESTADORES

quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado.

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que amparam à celebração deste

contrato.

o ij ardoso
caio Oslo 6?pr. Ico ;

f- Sã

. ” -

Assinatura c data: RESTA) 25
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL fg S

CONTRATADO

lcrepDENCIAMENTO
1001/2025

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data de início efetivo

da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (Ss) e que, em caso de dispensa, o (s) substituiremos

por profissional do mesmo nível e com qualificação compatível, sempre com à anuência prévia da Prefeitura

Municipal de Vitória da Conquista, conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021.

io Oslo Cardoso
Dr. Cas

EDICO

45998

a Íostos

(Data, carimbo e assinatura do representante legal da proponente).
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DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE

LEGAL/MEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR E/OU

PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

CREDENCIAMENTO 01/2025

A instituição COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa jurídica de dircito privado, com fins lucrativos,

inscrita no CNPJ nº 55.853.852/0001-13, com sede na cidade de VITÓRIA DA CONQUISTA, por meio de seu

REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, que à instituição não possui cm scus quadros, como representante

legal/membro da dirctoria/sócio administrador c/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que

laboraram no Município de Vitória da Conquista, nos últimos 6 (scis) meses, contados da publicação deste

instrumento, conforme art. 11 da Lei Municipal nº. 1.802/201 1 eart. Artigo 9 da Leci nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2025/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de

prestadores/instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados cm prestar serviços

de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista.

Município de VITÓRIA DA CONQUISTA, de de 2025.

Nome do diretor/responsável legal ete. da instituição

CPF: 04575434507

J36s
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DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO

ICREDENCIAMENTO Nº 001/2025

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.853.852/0001-13, sediada na RUA

SINHAZINHA SANTOS, 85, SALA: 208, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr(a) CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO, portador da carteira de identidade nº

1528648579 e do CPF nº 04575434507, DECLARA que:

Il. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital do Pregão

Eletrônico sob o nº 001/2025, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de

eo declarar ocorrências posteriores;

1. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. TH do art. 5º da Constituição Federal;

TM. — que, atéa presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no Credenciamento nº

001/2025, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra si suspensão ou declaração de

inidoncidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer csfera de Governo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

VITÓRIA DA CONQUISTA, :

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o cstatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de

qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
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DISPENSA DE ALVARÁ SANITÁRIO
DECLARAÇÃO Nº 2203/2025

Declaramos que a Empresa abaixo está DISPENSADA DE ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁ

| Processo

Data Entrada

PR - PMVC - 2203/2025

28/03/25 09:21

Requerente

CPFICNPJ

COOoC SERVICOS MEDICOS LTDA

55.853.852/0001-13

Logradouro

Número

oe RUA SINHAZINHA SANTOS
85

| nairro

| CENTRO

DD
REPRESENTANTE(S) LEGALI(IS)

Nome: CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO

CPF: 045.754.345-07
CNAEs DISPENSADOS

Código
Descrição

8610-1/02 | Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

B8630-5/02 | Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

8630-5/03 |Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

OBSERVAÇÃO

Não renovar esta DISPENSA sem que haja alteração de Atividades ou de Endereço.

oe
Vitória da Conquista - BA, 1 de Abril de 2025

Data Emissão

01/04/2025

Autenticação: B5AE.ACOS.1 FC0.8C22.8D31.FOB3.ASCF.C1 53
Folha: 1/4

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço nttps:/udofacil.pmve.ba.gov br/autenticidadeCodigo js!

J38
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“NM VITÓRIA DA WWW. pmvce.com.br
PISTOTSSES Central Estratégica de Compras Públicas

EXEMPLO PARA À BAHIA Coordenação de Licitações

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 55.853.852/0001-13 EV

o DPROFISSIONAL: ”.
CAIO OSLO OLIVEIRA CARDOSO

Fr.
O7

OT”

| AUTENTICIDADES
Oo

es Já

>
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

o o 13 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 997/2624 "Ss

MATRIZ CADASTRAL —Gt Visto eCAMBANS

NOME EMPRESARIAL
Nega

COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTÁSIA)
PORTE

COMED MEDICINA E SAUDE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICAe 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO

R SINHAZINHA SANTOS 85 SALA 208

CEP BAIRRO/DISTRITO
MUNICÍPIO UF

45.000-505 CENTRO VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

COMEDSERVICOSMEDICOSLTDAGGMAIL.COM (73) 9843-2821

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

er
SITUAÇÃO CADASTRAL

BATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
09/07/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

renas aaa

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/09/2025 às 08:53:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Jul
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 55.853.852/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:37:18 do dia 24/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2025.
Código de controle da certidão: 8D00.BF98.EA6B.7823
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Jus



Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual c

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 55.853.852/0001-13
Razão social: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

Nome fantasia: COMED SERVICOS MEDICOS

Data de
Emissão/Leitura

808/2025
30/07/2025

11/07/2025

22/06/2025

03/06/2025

15/05/2025

25/04/2025
06/04/2025

17/03/2025

26/02/2025

07/02/2025
19/01/2025

1/12/2024é, 2/2024

23/11/2024
03/11/2024

|

15/10/2024

26/09/2024

06/09/2024
18/08/2024

29/07/2024
10/07/2024

Data de Validade

19/08/2025 a 17/09/2025

30/07/2025 a 28/08/2025

11/07/2025 a 09/08/2025

22/06/2025 a 21/07/2025

03/06/2025 a 02/07/2025
15/05/2025 a 13/06/2025

25/04/2025 a 24/05/2025

06/04/2025 a 05/05/2025
17/03/2025 a 15/04/2025
26/02/2025 a 27/03/2025

07/02/2025 a 08/03/2025
19/01/2025 a 17/02/2025

31/12/2024 a 29/01/2025

12/12/2024 a 10/01/2025

23/11/2024 a 22/12/2024
03/11/2024 a 02/12/2024

“15/10/2024a 13/11/2024

26/09/2024 a 25/10/2024
06/09/2024 a 05/10/2024

18/08/2024 a 16/09/2024

29/07/2024 a 27/08/2024

10/07/2024 a 08/08/2024

Resuitado da consulta em 01/09/2025 08:55:21

Número do CRF

2025081908356280292488
2025073005216280292428
202507 1106386280292402

2025062201096280292408

2025060301316280292440
2025051506186280292494

2025042505286280292402
: 2025040601156280292400

'2025031710406280292466
2025022618456280292447
20250207 18486280292463

2025011903496280292475

2024123101306280292404
2024121202026280292497

2024112301236280292402
 2024110304366280292406

:2024101506306280292482
;2024092609366280292479
| 2024090622186280292484

2024081804536280292483
12024072922486280292451

2024071011236280292430

Ja



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.853.852/0001-13
Certidão nº: 4496641/2025
Expedição: 24/01/2025, às 14:41:47
Validade: 23/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

e Certifica-se que COOC SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.853.852/0001-13, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

oe Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, à honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

E



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 8027 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ: 55.853.852/0001-13

e Endereço do imóvel: Rua SINHAZINHA SANTOS Nº85 - Centro - Vitória da

Conquista-BA CEP: 45000505

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.

Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,

conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 24/01/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025

Chave de validação: 5f4df875

ue



eo
Emissão: 01/09/2025 08:574r52=*&

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários

Certidão Nº: 20250478191

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte:

RAZÃO SOCIAL

KXKKXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ
55.853.852/0001-13

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA,

EMITIDA CONFORME PORTARIA N.º 918/99 EM 24/01/2025 VÁLIDA ATÉ 25/03/2025

Página 1 de | RelCertidaoAutenticidade.rpt

dh



R
CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº: 00768541E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tiba.jus.br/t/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/04/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 55.853.852/0001-13
Endereço: R. Sinhazinha Santos, nº 85, sala 208, B. Centro, Vitória da Conquista - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec(tiba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 7 de abril de 2025

Ju



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 01/09/2025 15:03:01]

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 55.853.852/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13,460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Jus



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SMS - Diretoria Administrativa

Protocolo (Nº) 143673/2025

Data e hora 03/11/2025 15:08:41

Texto de envio
SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 -

SMS

Gisel: .
mministrativo

Mat: 3085947
Gisele da Silva

Responsável pelo envio
SMS - Diretoria Administrativa

Responsável do Setor

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação Interna
SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 -

SMS
SMS
Gisele da Silva

À Central Estratégica de Compras Públicas,
Prezados(as), Dando seguimento à conversa
anterior com a Central Estratégica de Compras,
encaminho à documenta&cce [...]

RECIBO

(MB rrotocolo Nº:
143673/2025

Local (Origem):
SMS - Diretoria Administrativa

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Data/Hora de origem:
03/11/2025 15:08:41

Local (Destino):
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Resp. (Recebimento)

VITÓRIA DA CONQUISTA EMO HE 6 >
7

SEMGI - CENTRAL estaTGiEA de
COMPRAS

PÚBLICAS
Á
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Protocolo - 143673/2025

SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 - SMS

Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2025

Prezado,

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa COOC

o SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente registrada no CNPJ) nº 55.853.852/0001-13,
habilitada no Processo de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 71886/2024), conforme os
critérios estabelecidos no processo.

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços médicos, com
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urbana, com
carga horária 40 horas semanais.

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado
conforme Edital do Credenciamento.

O valor mensal do contrato será de R$ 12.356,07, totalizando R$ 148.272,84 para o período
contratual.

Seguem os nomes dos fiscais do contrato:

e Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA - MATRÍCULA-151870.

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA - MATRÍCULA -30541-0.

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA - MATRÍCULA-151870.

IVONE MOREIRA VIANA EN os
[A

S
O

SERVIDORA
' :S W o. 15187-0 ENEM oo ?

No SS.ES DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA - SMS es RES
FS SN

Ny

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 PREFEITURA MUNICIPAL DE

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP; 45000-600 TEL VITÓRIA DA
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 CCZ CONQUISTA
5891



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 55.853.852/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:50:23 do dia 05/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2025.
Código de controle da certidão: 91DD.1968.AE05.CDBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 3 de 9
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.853.852/0001-13
Certidão nº: 60525696/2025
Expedição: 09/10/2025, às 11:18:00
Validade: 07/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOC SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),o inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.853.852/0001-13, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

e Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.ijus.br
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" Fá 31 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/10/2025 11:15

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3,956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255146243

RAZÃO SOCIAL

KXKXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

55.853.852/0001-13

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

e Emitida em 09/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de | RelCertidaoNegativa.rpt
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  55.853.852/0001-13
Razão

- COOC SERVI MEDICOS LTDA
Social: cos

e Endereço: R SINHAZINHA SANTOS 85 SALA 208 / CENTRO / VITORIA DA
CONQUISTA/ BA / 45000-505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2025 a 26/10/2025

Certificação Número: 2025092701286280292482

e Informação obtida em 09/10/2025 11:12:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/impressao,jsf 171

js5



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 82678 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ: 55.853.852/0001-13

e Endereço do imóvel: Rua SINHAZINHA SANTOS Nº85 - Centro - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45000-505

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e

art, 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

e A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 09/10/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 9 de Outubro de 2025

Chave de validação: c33aaa53

https://gpi27 .cioud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHtml!?idDocumento=c33aaa53-4823-4a2a8-b153-bb207b2e6dSf 11
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CONQUISTA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

tnenDIa nana 4 banca Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO: 143673/2025

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro

que a despesa prevista está adequada à Lei nº 14.133/2021; está em compatibilidade com o
Plano Plurianual — PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025 e com

a Lei Orçamentária Anual — LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos
16 e 17.

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica,

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital

de Credenciamento nº 01/2024, Processo Administrativo nº 71886/2024, em atendimento
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA.

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir:

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$)

2600 2205 339039 600 148.272,84

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho
da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro
com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que
ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos
períodos.

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025.

. a Maro*
live a nãe

LA
, ROS o

Fernanda Oliveira Maron (Y' Edina tos parefoa CS
Secretária Municipal de Saúde Diretpbr Financeiro “aca

masa" Ria Rotary Club, 69— Centro-CEP 45000-906 — Vitóriada Conquista— Ba

saude&Opmvc.ba.gov.br www. pmvce.ba.gov.br (77) 3424-7400
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PROCESSO: 143673/2025

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro

que a despesa prevista está adequada à Lei nº 14,133/2021; está em compatibilidade com o
Plano Plurianual — PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025 e com
a lei Orçamentária Anual — LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos
16 e 17.

oe A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica,

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital

de Credenciamento nº 01/2024, Processo Administrativo nº 71886/2024, em atendimento
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA.

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas
dotações orçamentárias indicada(s) a seguir:

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$)

2600 2205 339039 600 148.272,84

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho
da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro
com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores queo ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos

|
períodos.

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025.

1a
Marot

a
otveird qepal o de

re 7 Yeo vet E SE
Fernanda Oliveira Maron O Edinae( dbsSantos e Met E

Secretária Municipal de Saúde Diretbr Financeiro as

“Rua Rotary Club, 698
—

Centro - CEP45000-906— Vitória daConquista—Ba =

saude(&pmvc.ba.gov.br www, pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
ENE VITÓRIADA . 'W SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

we  COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 55.853.852/0001-13

AUTENTICIDADES

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Coordenação de Compras e Patrimônio,
Rua João Pessoa, 253 — Centro
Vitória da Conquista — BA - CEP 45000-495 J SO



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 10/11/2025 15:05:34

Informações da Pessoa Jurídica:= Social: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 55.853.852/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

& acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: À consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

JsO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 55.853.852/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '8' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:50:23 do dia 05/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2025.
Código de controle da certidão: 91DD.1968.AE05.CDBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Jeki



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários

Certidão Nº: 20255146243

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte:

RAZÃO SOCIAL

KXXXKXXXXXKXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

55.853.852/0001-13

e CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA,
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.º 918/99 EM 09/10/2025 VÁLIDA ATÉ 08/12/2025

Emissão: 10/11/2025 15:07

Página 1 de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt
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10/11/2025, 15:08 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 55.853.852/0001-13
Razãazão COOC SERVICOS MÉDICOS LTDA

Social:e Endereço: — R SINHAZINHA SANTOS 85 SALA 208 / CENTRO / VITORIA DA

CONQUISTA/ BA / 45000-505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2025 a 03/12/2025

Certificação Número: 2025110404596280292466

o Informação obtida em 10/11/2025 15:08:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwwWW.caixa.gov.br

Jes
https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consuttaEmpregador.jsf 11



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - z

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

eso 55.853.852/0001-13
zão social: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

Resultado da consulta em 10/11/2025 15:08:34

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

16



Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 55.853.852/0001-13
Razão social: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA

Data de
Emissão/Leitura

04/11/2025O02;
27/09/2025

07/09/2025

19/08/2025

30/07/2025

11/07/2025

22/06/2025

03/06/2025

15/05/2025

25/04/2025
06/04/2025

17/03/2025

82025
07/02/2025

19/01/2025

31/12/2024

12/12/2024

23/11/2024

03/11/2024

15/10/2024

26/09/2024

06/09/2024

18/08/2024

29/07/2024

10/07/2024

Data de Validade

04/11/2025 a 03/12/2025

16/10/2025 a 14/11/2025

27/09/2025 a 26/10/2025

07/09/2025 a 06/10/2025

19/08/2025 a 17/09/2025

30/07/2025 a 28/08/2025

11/07/2025 a 09/08/2025

22/06/2025 a 21/07/2025

03/06/2025 a 02/07/2025

15/05/2025 a 13/06/2025

25/04/2025 a 24/05/2025

06/04/2025 a 05/05/2025

17/03/2025 a 15/04/2025

26/02/2025 a 27/03/2025

07/02/2025 a 08/03/2025

19/01/2025 a 17/02/2025

31/12/2024 a 29/01/2025

12/12/2024 a 10/01/2025

23/11/2024 a 22/12/2024

03/11/2024 a 02/12/2024

15/10/2024 a 13/11/2024

26/09/2024 a 25/10/2024

06/09/2024 a 05/10/2024

18/08/2024 a 16/09/2024

29/07/2024 a 27/08/2024

10/07/2024 a 08/08/2024

Resultado da consulta em 10/11/2025 15:08:34

Número do CRF

2025110404596280292466

2025101619116280292497

2025092701286280292482
2025090704216280292423

2025081908356280292488

2025073005216280292428
202507 1106386280292402

2025062201096280292408
2025060301316280292440
2025051506186280292494
2025042505286280292402
2025040601156280292400

20250317 10406280292466

2025022618456280292447
20250207 18486280292463

2025011903496280292475

2024123101306280292404
2024121202026280292497
2024112301236280292402

2024110304386280292406

2024101506306280292482
2024092609366280292479
2024090622186280292484
2024081804536280292483
2024072922486280292451

2024071011236280292430

$
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af de

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOC SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.853.852/0001-13
Certidão nº: 60525696/2025
Expedição: 09/10/2025, às 11:18:00
Validade: 07/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOC SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.853.852/0001-13, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtsc.jus.br Je
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D IÁR l O Vitória da Conquista - Bahia
ú

Ano 18 — Edição 3.877

OFI IAL quarta. 01 de janeiro de 2025
ç C Página 3 de 4

OD VITÓRIA DA CONQUISTA
o

DECRETO Nº 23.512, DE 1º DE JANEIRO DE 2025
Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do
Gabinete Civil e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
. 75, incisos ll! e XI, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a data de 1º de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de
Vitória da Conquista — BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as)
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos
servidores indicados neste Decreto;

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão;

DECRETA:

Art. 1º Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos.

-. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal nº 23.508, de 31 de dezembro de 2024.

Vitória da Conquista — BA, 1º de janeiro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

Nome Matrícula Cargo Secretaria
Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEMMA

Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED

Edimario Freitas de Andrade Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
Junior 305998 (Interino) SEMOB

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e SECTEL

dom.pmvc.ba.gov.br
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde SMS

Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV

Ivanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil GAC
Jackson Apolinario Yoshiura 245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA

Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Município PGM
Luis Paulo Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP

Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SECOM
Marcos Antônio de Miranda Secretário Municipal de Desenvolvimento

Ferreira 245521 Econômico SMDE

; ; Secretário Municipal de Transparência,Mateus Nascimento Novais 245532 Controle e Prevenção à Corrupção STPC

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES

; = Secretário Municipal de Finanças e ExecuçãoRodrigo Cardoso Bulhões 305298 Orçamentária SEFIN

Romar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI
Viviane Santos de Oliveira 305911 Secretária Municipal de Políticas para as

Ferreira Mulheres

dom.pmvc.ba.gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO — SEMGI

Central Estratégica de Compras Públicas
WWW.prmvc.ba.gov.br

VITÓRIA DA
CONQUISTA

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021.

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI
Para: Departamento de Licitações - CECP/CMP

dos procedimentos legais cabíveis.

Vitória da Conquista - BA, 12 de novembro de 2025.

Rua João Pessoa, nº 253 - Centro
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
www.pmvce.ba gov.br

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende

e os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e

demais normas pertinentes, com o número de processo 143673/2025, visando à contratação da pessoa
jurídica COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 55.853.852/0001-13, através
do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, O objetivo é fortalecer as
Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município
de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de
Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se
encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento nº 001/2025,
processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos
autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central Estratégica de
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, que
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro



VITÓRIA DAICI PREFEITURAMUNICIPALDE VITÓRIADA CONQUISTA
Wwww.pmvc.com.br

Central Estratégica de Compras Públicas
Departamento de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 143.673/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 116/2025

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser
prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as
normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade
de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e
exigências constantes nos autos e no Termo de Referência.
A Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron,
encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto
Municipal nº 22,567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à

pessoa jurídica: COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 55.853.852/0001-13.
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 40.804,
que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico nº 364/2024, datado
de 13 de dezembro de 2024.

Também merece destaque a tarefa dos servidores Ivone Moreira Viana (Mat. 15187-0) e Juliano Gusmão de Oliveira
(Mat. 30541-0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados.

No presente ato de ratificação, registro:
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra.

Marilúcia Pedroso Gama Fonseca.
b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta

sua compatibilidade à demanda usual de mercado.

Tais registros levam-me a decidir:
a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 116/2025 para que surta os

seus efeitos jurídicos.

Vitória da Conquista - BA, 12 de novembro de 2025.

Adjudico e Ratiífico,

Secretário icipal de Gestão e Inovação

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro
Telefone: (77) 98856-5228
Gercompras.semgi&pmvc.ba.govbr Sh 4



VITÓRIA DA
MISSAS PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

WwWW.pmyc.com.br
Central Estratégica de Compras Públicas

Departamento de Licitações

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 116/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143673/2025

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a Sr?ê.

Liliane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567, de O5 de abril de 2023 para apreciar
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Protocolo 142.913/2025, junto a
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa Jurídica: COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 55.853.852/0001-13, com endereço: Rua Sinhazinha Santos, nº 85, sala 208, B.

Recreio, CEP: 45,000-505, Vitória da Conquista - Bahia, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária,
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de
Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial
do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de
Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa na comunicação interna, protocolo GEP
143673/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a contratação da empresa susodita, reputada
credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação vigente, tendo em vista a realização de
chamamento público para = CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR
001/2025-SMS, Processo Administrativo nº 71,886/2024, cujo resumo do edital foi publicado no Diário
Oficial do Município de Vitória da Conquista - Bahia, Ano 18 — Edição 3.906, segunda, 10 de fevereiro de 2025,
Página 5 de 13; no Diário Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no
Diário Oficial do Estado da Bahia - Salvador, Sábado, 8 de fevereiro de 2025 - ano CIX - nº 24.093 e no jornal de
grande circulação Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e domingo, 08 e 09/02/2025. Vitória da
Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente demanda por serviços de Atenção Primária
(APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a cobertura da APS atinge 65,44% da população
(dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansão da rede para garantir o acesso
universal e qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. À contratação de médicos para as equipes de Saúde
da Família (ESF) e de Atenção Primária (EAP) é fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a
população tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada preferencial do SUS. A presença de médicos nas
equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, consequentemente, para o recebimento de incentivos
financeiros federais de custeio. À ausência desses profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no
município. A Portaria GM/MS nº 3.493/2024 introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial
como parâmetro para o repasse financeiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a
melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes
vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir
esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta
rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir
profissionais que deixam a rede, evitando a desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O

credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista
econômico, a contratação de médicos por pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor
custo para o município, pelo próprio modelo de contratação. À remuneração para este credenciamento será
equivalente à dos médicos estatutários do município, conforme GEP Nº 69649/2024 enviado pela Coordenação
de Gestão de Pessoas, contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos. A igualdade remuneratória
entre médicos credenciados e concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará
inúmeros benefícios para o município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da
saúde, a gestão municipal estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o
desenvolvimento do município. O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de
acordo com a carga horária. O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da
comunidade receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal pa
complementar a rede municipal de saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade. e

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro RATelefone: (77) 98856-5228
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capacidade de atender a demandas específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com
fins lucrativos quanto filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à
população. Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o
acesso a serviços de qualidade. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente
demanda, realizou as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do
credenciado, com o intuído de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica COOC SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA, atestando estar em conformidade com o solicitado em edital de credenciamento, A Secretaria Municipal
de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações necessárias à escolha,
conforme documentos acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência
consoante o disposto no art. 74 da 14.133/2021. “É inexígível a licitação quando inviávela competição,”. Desta
forma, verifica-se o atendimento de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de
licitação com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência
de especialização acarretam a inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de
Recursos àquela descrita sob o nº. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 339039, no importe
total de R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal
de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). À vigência do contrato é de
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021,
podendo ser prorrogado conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A fiscalização do Contrato ficará a
cargo de Ivone Moreira Viana (Mat. 15187-0) - Gestor do contrato e Juliano Gusmão de Oliveira (Mat. 30541-0)
- Fiscal Titular. Ante o exposto, com base na análise da documentação constante no processo administrativo em
tela, nas razões e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com o amparo do Parecer Jurídico nº
364/2024, datada de 13 de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município - PGM, e assinado
pela operadora do direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº
40.804, conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente de Contratação, julgar
INEXIGÍVEL o processo licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação se restringe apenas às
documentações elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as
especificações de natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda que o
processo, incluíndo objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão competente, fato
confirmado com à aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde no
Termo de Referência e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também merece destaque a
tarefa dos servidores, Sra. Taise de Alcantara Amancio - Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique Lima de Souza - Mat. nº
244375, que juntos são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na oportunidade,
encaminhamos a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para q
proceda com a adjudicação e a ratificação nos termos da Lei Federal 14.133/2021. Nada mais havendo a tratar
eu, Liliane Brito do Prado, Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino.

Vitória da Conquista, 12 de novembro de 2025.

Liliane Brito o Prado
Agente de Contratação

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro
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pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos Il, Xl e
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia Oliveira da
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo — SP, durante o pe
O9 de novembro à 14 de novembro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula nº. 30.818-2, para responder pela
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretária Municipal de Governoe Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025

Geanne Oliveira
Secretária Municipal de Governo

PORTARIA Nº 345/2025

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe
confere a Lei nº 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto nº 23.512/2025, expedidos pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula nº 308178, para substituir,
MAR SOUZA BARROS, matrícula nº 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo
íodo de 07/11/2025 a 16/11/2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

PORTARIA Nº 346/2025

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei n.º 421/87 e o Decreto nº 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo

dom.pmvc.ba.gov.br
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Zilmária Pereira dos Santos
Agente de Contratação

Matricula 07164-7

INEXIGIBILIDADE

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 116/2025
PROCESSO Nº 143.673/2025

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde.

e. é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando
obertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de

Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite
territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser
inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação.

Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições,
quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. COOC SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 55.853.852/0001-13. Valor total de: R$ 148.272,84
(cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clínica
Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$
12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
RATIFICAÇÃO EM: 12 de novembro de 2025.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barrose Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

CREDENCIAMENTO

TERMO DE ENCERRAMENTO - CREDENCIAMENTO PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERPRETE DE LIBRAS -

SEMDES - CR 013/2024

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na presente data, dá por encerrado o edital de
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INTÉRPRETE DE LIBRAS -
SEMDES— CR 013/2024, processo administrativo nº 45,950/2024, para CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS/EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERPRETAÇÃO
SIMULTÂNEA EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) PARA ATENDER AS DIVERSAS
DEMANDAS DA POPULAÇÃO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA QUE ACESSAM AOS SERVIÇOS,
PROJETOS, PROGRAMAS, EVENTOS E ÓRGÃOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL

dom.pmvec.ba.gov.br Jo
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EXTRATO DE CONTRATO

ATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2025 - A Prefeita
Municipal de Sento Sé/BA, torna Público, para fins de intimação e conhecimento dos
interessados, a Publicação do Contrato nº 200/2025, com a empresa MONTE SANTO
EMPREENDIMENTOS EIREL), inscrito no CNPJ de nº 05.931.313/0001-87, situada na Av. Luís

Eduardo Magalhães, nº 81, Centro, Monte Santo/BA - CEP 48.800-000, que tem como objeto
contratação de empresa de engenharia para Construção de Escola de tempo integral, no bairro
das Casinhas Sento Sé/BA, conforme Termo de Compromisso nº S62578/2024/ENDE/CAIXA 7

Operação nº 1095393-12 - Programa Educação Básica Democrática, com qualidade e equidade,
com o valor global de R$ 8.152.000,00 (Oito milhões, cento e cinquenta e dois mil reais),
vigorando a partir do dia 13/11/2025, até o dia 13/11/2026, limitando-se aos devidos créditos
orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser
prorrogado, na forma do artigo 107 ou da forma do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. Sento
Sé - BA, 13 de novembro de 2025. Giselda Carvalho dos Santos Rodrigues - Autoridade
Competente - Prefeita Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2025

Contratação de empresa de engenharia para Construção de Escola de tempo
integral, no bairro das Casinhas Sento Sé/BA, conforme Termo de Compromisso nº
962578/2024/FNDE/CAIXA - Operação nº 109539312 - Programa Educação Básica
Democrática, com qualidade e equidade. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO A Prefeita Municipal de

Sento Sé/BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei no 14.133/2021, ante o processo da Concorrência Eletrônica nº 002/2025,
que tem como objeto contratação de empresa de engenharia para Construção de Escola de
tempo integral, no bairro das Casinhas Sento Sé/BA, conforme Termo de Compromisso nº

962578/2024/FNDE/CAIXA - Operação nº 1095393-12 - Programa Educação Básica
Democrática, com qualidade e equidade, objetivando a contratação com a empresa MONTE
SANTO EMPREENDIMENTOS EIREL, inscrito no CNPJ de nº 05.931.313/0001-87, situada na Av.

Luís Eduardo Magalhães, nº 81, Centro, Monte Santo/BA - CEP 48.800-000, com o valar global
de R$ 8.152.000,00 (Oito milhões, cento e cinquenta e dois mil reais. HOMOLOGA o
Procedimento na forma dos artigos 71, |V, da Lei 14.133/2021, analisados os autos, constata-se
fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo estatuto regulador, devendo ser adotados
todos os procedimentos administrativos necessários à contratação.

Sento Sé - BA, 13 de novembro de 2025.
GISELDA CARVALHO DOS SANTOS RODRIGUES

Autoridade Competente
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2025

A Comissão de Licitações da Município de Sento Sé - BA torna pública e da
ciência aos interessados o RESULTADO FINAL da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2025,
Processo Administrativo nº 066/2025, MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei 14.133/2021,
que objetiva a contratação de empresa de engenharia para Construção de Escola de tempo
integral, no bairro das Casinhas Sento Sé/BA, conforme Termo de Compromisso nº
962578/2024/FNDE/CAIXA - Operação nº 109539312 - Programa Educação Básica
Democrática, com qualidade e equidade. EMPRESA VENCEDORA: MONTE SANTO

EMPREENDIMENTOS EIREL, inserito no CNPJ de nº 05.931.313/0001-87, situada na Av. Luís
Eduardo Magalhães, nº 81, Centro, Monte Santo/BA - CEP 48.800-000, com o valor global

de R$ 8.152.000,00 (Oito milhões, cento e cinquenta e dois mil reais). Publicação para
conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador.

Sento Sé - BA, 13 de novembro de 2025,
MANOEL PEDRO DOS SANTOS FILHO

Agente de Contratação
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS-BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025

O Agente de contratação torna público aos interessados que se realizará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP « nº 029/2025, Processo Administrativo - nº
0168/2025, Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS FARDAMENTO, MOCHILA E CALÇADO PARA OS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE UMBURANAS - BAHIA. Sessão de
Abertura: às 09:30h do dia 05/12/2025 e será realizada no BNC Bolsa Nacional de Compras
- https://bnc.org.br/. Os interessados poderão obter o Edital pelo site oficial da Prefeitura
Municipal de Umburanas, via sistema BNC ou na sala da Comissão Permanente de
Licitação, das 08:00h as 12:00h.

Umburanas-BA, 19 de novembro de 2025
WERGUY MATIAS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025

O Município de Urandi/BA, fará Pregão Eletrônico de N.º 28/2025, objeto:
contratação de pessoa jurídica visando o fornecimento de O1 (um) veículo automotor O

(zero) km destinado ao atendimento do gabinete do prefeito desse município. À abertura
será no dia 8 de dezembro de 2025, às 8h (oito horas), O Edital e demais atos deste
certame serão publicados no diário oficial do município http://www.urandi.ba.gov.br e
www.portaldecompraspublicas.com.br. — Informações gerais através do e-mail
cpl.urandi&email.com. Urandi/BA, 19 de outubro de 2025. Decreto N.º 40/2023,

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025

PE 028/25. Vigência: 10/11/26. Contratante: Município de Várzea da Roça. Contratada:
M&S MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 45.433.600/0001-28. Objeto: RP para
aquisição de materiais de construção e correlatos (remanescentes) atendendo as
demandas do municipio de Várzea da Roça - Bahia. Valor Total: R$ 599.739,10, Assinatura:
10/11/25 - Danillo Santos Sales Rios - Prefeito.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2025

PE 028/25. Vigência: 10/11/26. Contratante: Município de Várzea da Roça. Contratada: E.
C. MAIA LTDA, CNPi 42.639.620/00001-55, Objeto: AP para aquisição de materiais de
construção e correlatos (remanescentes) atendendo as demandas do município de Várzea
da Roça - Bahia, Valor Total: R$ 18.000,00. Assinatura: 10/11/2025 - Danillo Santos Sales
Rios - Prefeito.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025

PE 028/25. Vigência: 10/11/2026. Contratante: Município de Várzea da Roça. Contratada:
HOME E MAQUINAS LTDA, CNP) 51.219.667/0001-10. Objeto: RP para aquisição de
materiais de construção e correlatos (remanescentes) atendendo as demandas do
município de Várzea da Roça - Bahia, Valor Total: R$ 7.613,50. Assinatura: 10/11/2025 -
Danilio Santos Sales Rios - Prefeito.

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2025

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES ELÉTRICAS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA-BA.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Portal Nacional de Compras Públicas
- PNCP, no site: www.varzeadaroca.ba.gov.br e no e-mail: licitacao&varzeadaroca.ba.gov.br,
Maiores informações na sede da Prefeitura, setor de Licitações.

Várzea da Roça/BA, 19 de novembro de 2025
DANILLO SANTOS SALES RIOS

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025

Aquisição de materiais destinados à limpeza pública, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de
Várzea da Roça - BA. Data da sessão: 04/12/2025 às 09h00, através da plataforma:
https://licitanet.com.br.

Varzea da Roça/BA, 18 de novembro de 2025
DANILLO SANTOS SALES RIOS

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Nº 116/2025

Processo nº 143.673/2025 OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede
de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme
condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de Referência, COOC
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº, 55,853.852/0001-12. Valor total de: R$

148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos) Clinica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com
valor mensal de A$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO

EM: 12 de novembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros -

Secretário Municipa! de Gestão e Inovação.

EXTRATO DE INEXIGISILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 117/2025

Processo nº 148497/2025 OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e às
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do fimite territorial do Municipio de
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede
de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de ticitação. Cujo a pessoa
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme
condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de Referência.
MIBFIN MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 48.062.122/0001-39, Valor
total de: R$ 164.472,84 (cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais
e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona rural, com carga horária de 40 horas
semanais, com valor mensal de R$ 13.706,07 (treze mil, setecentos e seis reais e sete
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RATIFICAÇÃO EM: 13 de novembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza
Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Nº 118/2025

Processo nº 143.678/2025 OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede
de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme
condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. F F

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 51.146.903/0001-16. Valor total de: R$

148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com
valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso IV, da Lei Federa! nº 14,133/2021. RATIFICAÇÃO
EM: 13 de novembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros -
Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 119/2025

Processo nº 152021/2025 OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as
Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos
deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede
de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme
condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. DÃ

PINHEIRO ROSA, inscrita no CNP! sob nº. 57.931.746/0001-36. Valor total de: R$

148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos) Clínica Médica, em zona urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com
valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO

EM; 13 de novembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros -
Secretário Municipal de Gestão e Inovação.
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